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Audiência Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE

Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012

O Conselho e a Secretaria Municipal de Saúde de Atibaia fazem 

saber que realizarão no próximo dia 23 de maio as 17:00 horas, nas 

dependências da Câmara Municipal situada na Av. Nove de Julho, 265 

– Centro, “Audiência Pública da Saúde”, quando serão apresentados 

os demonstrativos da aplicação financeira referentes ao primeiro 
quadrimestre de 2024, bem como as atividades desenvolvidas, oferta 

e produção de serviços realizados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Informamos que a Audiência Pública também será transmitida através 

do site da Câmara Municipal a partir das 17h: www.camaraatibaia.

sp.gov.br

Atibaia, 2 de maio de 2024.

Nathan Lino dos Santos

Conselho Municipal de Saúde

Presidente

Grazielle Cristina dos Santos Bertolini

Secretária de Saúde

Prefeitura da Estância de Atibaia

AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL

Comunicamos à população, de acordo com o § 4º, artigo 9 da Lei 

Complementar nº 101/00, que será realizada no dia 27/05/2024 às 

18:00 horas na Câmara Municipal de Atibaia, situado à Avenida 

Nove de Julho nº 265 – Centro – Atibaia – SP, a audiência Pública 

referente à Avaliação das Metas Fiscais do Município de Atibaia – 

1º Quadrimestre de 2024, que ocorrerá no Plenário da Câmara, 

aberta a participação presencial e transmitida pelo canal do Youtube 

da Câmara (https://https://www.youtube.com/@camaradeatibaia), de 

forma a garantir a transparência no processo de prestação de contas.

Secretaria de Planejamento e Finanças, aos 06 de maio de 2024. 

Kellen Maria Sartori

Secretária de Planejamento e Finanças

Compras, Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura da Estância de Atibaia, torna público para conhecimento 
dos interessados a abertura das seguintes licitações:

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 19.288/2024 - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 018/2024. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada com fornecimento de material e mão de obra para 
construção de cobertura para o campo de Gateball, localizado à Rua 
Virgílio Moraes, 192, bairro Loanda/Atibaia/SP. INÍCIO DA SESSÃO 
PÚBLICA: 06/06/24 ÀS 09H00.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 25.782/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 149/2024. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de mobiliário urbano (bancos e lixeiras em fugê, 
concreto e madeira), playground e pet play, para uso da Secretaria de 
Serviços e demais secretarias, com entregas parceladas pelo período 
de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS 
ATÉ: 05/06/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 06/06/24 
ÀS 08H30.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 25.433/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 150/2024. OBJETO: aquisição de mobiliário de 
escritórios diversos, destinados ao paço municipal, contemplando 
áreas administrativas, salas de reunião, recepção, atendimento ao 
contribuinte, entre outros. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
INICIAIS ATÉ: 05/06/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA SESSÃO 
PÚBLICA: 06/06/24 ÀS 08H30.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 25.690/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 151/2024. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição e instalação de brinquedo de parque com instalação 
inclusa, destinados ao uso dos alunos das unidades escolares da rede 
municipal de ensino, com entregas parceladas, pelo período de 12 
(doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
05/06/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 06/06/24 ÀS 
08H30.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 25.877/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 152/2024. OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de material hospitalar para uso do departamento 
de assistência farmacêutica (insumos para diabetes)_lista 03/2024, 
com entregas parceladas por um período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 03/06/24 ÀS 
16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 04/06/24 ÀS 08H30.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R. 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 17 de Maio de 2.024. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração
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PROCESSO ELETRÔNICO Nº 22.235/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 125/2024. OBJETO: Contratação de empresa de 
assessoria técnica para implantação e capacitação de novo modelo de 
gestão do atendimento ao público nas formas presencial, telefônico, 
web, mobile, site, portal da transparência e ouvidoria, pelo período de 
24 meses. O Chefe de Gabinete, no uso de suas atribuições, comunica 
que foi REDESIGNADO para as 08h30 do dia 05/06/2024 NOVA 
DATA para RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS e INÍCIO 
DA SESSÃO PÚBLICA: 05/06/24 ÀS 08H31. 

Informamos que a ATA DE ESCLARECIMENTO encontra-se 
disponível nos sites http://www.atibaia.sp.gov.br e http://www.
portaldecompraspublicas.com.br ou ainda, na sede da Prefeitura da 
Estância de Atibaia, em dias úteis das 10 h às 16 h, após recolhimento 
do valor correspondente ao custo das cópias que serão fornecidas.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 17 de Maio de 2.024. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

AVISO -  ABERTURA ENVELOPE Nº 02 (HABILITAÇÃO) 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 58.453/2024 - CONCORRÊNCIA 
Nº 034/2024. OBJETO: Contratação de empresa especializada com 
fornecimento de material e mão de obra para construção de creche 
tipo 01 no bairro Jardim Imperial, Atibaia/SP. O Secretário de 
Administração, no uso de suas atribuições, inexistindo recurso no 
presente certame, comunica a todos os interessados que foi agendado 
para o dia 22/05/2024 às 09 horas a Sessão Pública para abertura do 
Envelope 02 - Habilitação da empresa CONGRESIL ENGENHARIA 
LTDA, primeira classificada no presente certame. Notificamos ainda 
que a Ata referente a esta decisão encontra-se disponível para consulta 
no site: www.atibaia.sp.gov.br - Transparência Pública. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 17 de Maio de 2.024. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

AVISO – SUSPENSÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 15.430/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 091/2024. OBJETO: Registro de Prçeos para 
eventual aquisição de material escolar de uso individual, destinados 
ao uso dos alunos nas unidades escolares da rede municipal de 
ensino, com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) meses. 
A Secretaria de Educação, através de sua Ordenadora de Despesas, 
ora denominada Autoridade Competente, comunica aos interessados, 
a SUSPENSÃO do presente certame para análise de pedido de 
impugnação e questionamentos formulados por empresas interessadas 
no presente certame. 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 21.694/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 133/2024. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de material de consumo, material de higienização 
pessoal (fraldas), destinado às unidades de saúde, secretaria municipal 
de saúde, com entregas parceladas por um período de 12 (doze) 
meses. A Secretária da Saúde, no uso de suas atribuições, comunica 
aos interessados, a SUSPENSÃO do presente certame para análise de 
solicitação de pedido de esclarecimento por empresa interessada no 
presente certame. 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 22.898/2024 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 134/2024. OBJETO: aquisição de materiais 
hospitalares destinados às unidades de saúde, da secretaria municipal 
de saúde. A Secretaria de Saúde, através de sua Ordenadora de 
Despesas, ora denominada Autoridade Competente, comunica aos 
interessados, a SUSPENSÃO do presente certame para análise de 
pedido de impugnação e questionamentos formulados por empresas 
interessadas no presente certame.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 23.089/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 137/2024. OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de material de consumo destinado ao uso dos 
consultórios odontológicos – lista 06-2024, com entregas parceladas 
por um período de 12 (doze) meses. A Secretaria de Saúde, através 
de sua Ordenadora de Despesas, ora denominada Autoridade 
Competente, comunica aos interessados, a SUSPENSÃO do presente 
certame para análise de pedido de impugnação formulado por 
empresas interessadas no presente certame.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 17 de maio de 2.024.

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações

AVISO DE ESCLARECIMENTO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 23.450/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 141/2024. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de mobiliário escolar, destinados ao uso dos alunos 
nas unidades escolares da rede municipal de ensino da secretaria de 
educação, com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) 
meses. A Secretária de Educação, no uso de suas atribuições, comunica 
aos interessados que encontra-se disponível nos sites e www.atibaia.
sp.gov.br e/ou www.portaldecompraspublicas.com.br. ATA que trata 
sobre resposta a questionamento  apresentado por empresa interessada 
no presente certame.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 24.592/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 144/2024. OBJETO: Aquisição de notebooks 
e plataformas para recarga móvel destinado ao uso nos cursos 
da FATEC unidade Atibaia. O Secretário de Desenvolvimento 
Econômico, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados 
que encontra-se disponível nos sites e www.atibaia.sp.gov.br e/ou 
www.portaldecompraspublicas.com.br. ATA que trata sobre resposta 
a questionamento  apresentado por empresa interessada no presente 
certame.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 14 de maio de 2.024.

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 7.146/2024 - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 005/2024. Objeto: contratação de empresa especializada 
com fornecimento de material e mão de obra para serviços de 
revitalização de espaço existente destinado ao parque temático 
cidade do morango, no município de Atibaia/SP – convênio DADE 
n.º 160/2023 DECISÃO DE RECURSO em face dos elementos 
constantes no presente processo administrativo, e em especial a 
manifestação da equipe técnica e da sra. Agente de Contratação, que 
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acato na íntegra, nos termos do Art. 164 da Lei Federal 14.133/2021, 
CONHEÇO os recursos apresentados pelas empresas 3 RAMOS 
CONSTRUÇÕES LTDA e CONGRESIL ENGENHARIA LTDA, 
tendo em vista sua tempestividade, sejam recebidos e no mérito, 
sejam-lhes NEGADO, por carecer de devido amparo legal, mantendo-
se a HABILITAÇÃO da empresa Dekton Engenharia E Construção 
Ltda. neste certame. A Secretaria de Administração para continuidade 
dos atos administrativos. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da 
Estância de Atibaia, aos 14 dias do mês de maio de 2024. Bruno 
Perrota Leal Secretário de Turismo.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 20.161/2024 - PREGÃO 
ELETRONICO Nº 110/2024. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de impressoras térmicas não fiscais a serem 
instaladas nas dependências das unidades de saúde - Secretaria 
Municipal de Saúde, com entregas parceladas por um período de 12 
(doze) meses. DECISÃO DE RECURSO Em face dos elementos 
constantes no presente processo administrativo, e em especial a 
manifestação da Sra. Pregoeira, que acato na íntegra, nos termos 
do Art. 165 da Lei Federal 14.133/2021, CONHEÇO o recurso 
apresentado pela empresa TECNOGOV COMERCIAL LTDA, 
tendo em vista sua tempestividade, para no mérito NEGAR-LHE 
provimento, mantendo inalterada a decisão de CLASSIFICAÇÃO 
da proposta apresentada pela empresa recorrida NOVI GAMING 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA LTDA, no 
presente certame. A Secretaria de Administração para continuidade 
dos atos administrativos. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da 
Estância de Atibaia, aos 15 dias do mês de maio de 2024. Grazielle 
Cristina dos Santos Bertolini Secretária de Saúde.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 17 de Maio de 2.024.

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 17.380/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº: 109/2024. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual prestação de serviço de locação de brinquedos infláveis, cama 
elástica, barracas de pipoca e algodão-doce, de forma parcelada pelo 
período de 12 (doze) meses ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, 
e em especial a manifestação do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), que acato na 
íntegra, nos termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, ADJUDICO 
o objeto em epígrafe, com os respectivos valores, em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s). M L COSTA EVENTOS., para os 
itens 05 (R$ 760,00), 06 (R$ 610,00) e 08 (R$ 1.216,80); TURIANA 
PAULA PADOVAN DE MOURA, para os itens 01 (R$ 900,00), 02 
(R$ 900,00), 07 (R$ 600,00), 09 (R$ 790,00), 10 (R$ 1.190,00) e 11 
(R$ 1.200,00); Os itens 03 e 04 foram FRACASSADOS. Isto posto, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N 109/2024, face o pleno atendimento à legislação 
vigente. Ao Departamento de Compras e Licitações para registro da 
homologação, publicação, lavratura da Ata de Registro de Preços, 
Registro no sistema de licitações, controle e emissão das Autorizações 
de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-se na forma da 
lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 16 dias do mês de maio de 
2024. Márcio Osles - Secretário de Esportes.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 20.161/2024 - PREGÃO 
ELETRONICO Nº 110/2024. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de impressoras térmicas não fiscais a serem 
instaladas nas dependências das unidades de saúde – Secretaria 
Municipal de Saúde, com entregas parceladas por um período de 

12 (doze) meses. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Em face 
dos elementos constantes no presente processo administrativo, e em 
especial a manifestação do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), que acato na íntegra, 
nos termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, ADJUDICO o 
objeto em epígrafe, com o(s) respectivo(s) valor(es), em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s). NOVI GAMING COMERCIO 
DE PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA, para o item 01 
(R$ 379,97); Isto posto, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 110/2024, face o pleno 
atendimento à legislação vigente. Ao Departamento de Compras e 
Licitações para registro da homologação, publicação, Lavratura da 
Ata de Registro de Preços, Registro no sistema de licitações, controle 
e emissão das Autorizações de Fornecimento e demais anotações 
legais. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, 
aos 17 dias do mês de maio de 2024. Grazielle Cristina dos Santos 
Bertolini - Secretária de Saúde.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 21.484/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº: 119/2024. OBJETO: Aquisição de mobiliário, 
destinados ao uso dos alunos e professores na unidade escolar CIEM 
III – Centro Integrado de Educação Municipal, ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes no 
presente processo administrativo, e em especial a manifestação 
do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), que acato na íntegra, nos termos do Art. 
71 da Lei Federal 14.133/2021, ADJUDICO o objeto em epígrafe, 
com o(s) respectivo(s) valor(es), em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada(s). CPS MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS EIRELI., 
para os itens 04 (R$ 342,00), 05 (R$ 346,75) e 07 (R$ 500,00), 
perfazendo o valor total de R$ 24.018,00 (vinte e quatro mil e dezoito 
reais); LOJA DA ESCOLA LTDA, para os itens 02 (R$ 500,00) e 
03 (R$ 450,00), perfazendo o valor total de R$ 19.000,00 (dezenove 
mil reais); SOLDDINOX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, para os itens 01 (R$ 1.375,00 e 06 (R$ 609,74), perfazendo o 
valor total ofertado de R$ 9.313,96 (nove mil trezentos e treze reais 
e noventa e seis centavos) Isto posto, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2024, 
face o pleno atendimento à legislação vigente. Ao Departamento de 
Compras e Licitações para registro da homologação, publicação, 
Registro no sistema de licitações, controle e emissão das Autorizações 
de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-se na forma da 
lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 16 dias do mês de maio de 
2024. Eliane Doratiotto Endsfeldz - Secretária de Educação 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 21.579/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº: 122/2024. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de caixa de som amplificada, destinados ao uso 
nas unidades escolares da rede municipal de ensino, com entregas 
parceladas por um período de 12 (doze) meses. ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes no 
presente processo administrativo, e em especial a manifestação 
do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), que acato na íntegra, nos termos do Art. 
71 da Lei Federal 14.133/2021, ADJUDICO o objeto em epígrafe, 
com o(s) respectivo(s) valor(es), em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada(s). FRANCIELE CRISTINE LAMIN, para os itens 01 
(R$ 532,00); Isto posto, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 122/2024, face o pleno 
atendimento à legislação vigente. Ao Departamento de Compras e 
Licitações para registro da homologação, publicação, Lavratura da 
Ata de Registro de Preços, Registro no sistema de licitações, controle 
e emissão das Autorizações de Fornecimento e demais anotações 
legais. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, 
aos 15 dias do mês de maio de 2024. Eliane Doratiotto Endsfeldz - 
Secretária de Educação. 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 20.160/2024 - PREGÃO 
ELETRONICO Nº 130/2024 OBJETO: registro de Preços para 
eventual aquisição de material de consumo hospitalar (compressa 
de gaze tipo queijo) para uso no laboratório municipal, com entregas 
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parceladas por um período de 12 (doze) meses ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes no presente 
processo administrativo, e em especial a manifestação do(a) Sr.(a) 
Pregoeiro(a), que acato na íntegra, nos termos do Art. 71 da Lei Federal 
14.133/2021, ADJUDICO o objeto em epígrafe, com o(s) respectivo(s) 
valor(es), em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada(s). 
CLASSMED- PRODUTOS HOSPITALARES- EIRELI, para o item 
01 (R$ 29,99); Isto posto, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 130/2024, face o pleno 
atendimento à legislação vigente. Ao Departamento de Compras e 
Licitações para registro da homologação, publicação, Lavratura da 
Ata de Registro de Preços, Registro no sistema de licitações, controle 
e emissão das Autorizações de Fornecimento e demais anotações 
legais. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, 
aos 17 dias do mês de maio de 2024. Grazielle Cristina dos Santos 
Bertolini - Secretária de Saúde. 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 22.051/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº: 132/2024. OBJETO: Registro de preços 
para eventual aquisição de material farmacológico destinado ao 
cumprimento de determinação judicial – lista 05-2024, com entregas 
parceladas, por um período de 12 (doze) meses ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes no presente 
processo administrativo, e em especial a manifestação do(a) Sr.(a) 
Pregoeiro(a), que acato na íntegra, nos termos do Art. 71 da Lei Federal 
14.133/2021, ADJUDICO o objeto em epígrafe, com o(s) respectivo(s) 
valor(es), em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada(s). 
CHM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, para os itens 
02 (R$ 0,45) e 07 (R$ 0,50); DENTAL MED SUL ARTIGOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA, para o item 10 (R$ 1.083,00); DUPATRI 
HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA, para 09 (R$ 972,80); FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, para os itens 04 (R$ 0,52) e 06 (R$ 0,78); 
ILG COMERCIAL LTDA, para os itens 01 (R$ 0,20 e 08 (R$ 0,77); 
SUL MEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, para 
o item 05 (R$ 16,38) e; Nos termos do inc. VII do Art. 82 da Lei 
Federal 14.133/2021 à empresa: A. G. KIENEN & CIA. LTDA, para 
o item 10 (R$ 1.083,00); O item 03 foi FRACASSADO. Isto posto, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 132/2024, face o pleno atendimento à legislação 
vigente. Ao Departamento de Compras e Licitações para registro da 
homologação, publicação, Lavratura da Ata de Registro de Preços, 
Registro no sistema de licitações, controle e emissão das Autorizações 
de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-se na forma da 
lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 16 dias do mês de maio de 
2024. Grazielle Cristina dos Santos Bertolini - Secretária de Saúde. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 17 de Maio de 2.024.

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações

CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA QUALIFICAÇÃO DE 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA

ÁREA DA SAÚDE

A Prefeitura da Estância de Atibaia, por meio da Secretaria de 
Administração, torna público e dá conhecimento aos interessados a 
abertura do Edital de Qualificação:
-EDITAL DE QUALIFICAÇÃO Nº 001/24, PROCESSO Nº  
26.120/2024 OBJETO: QUALIFICAÇÃO de pessoas jurídicas de 
direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas 
à área da saúde, como Organizações Sociais no âmbito do Município 
da Estância de Atibaia. RECEBIMENTO, ABERTURA E INÍCIO 

DA SESSÃO PÚBLICA: Os envelopes contendo o requerimento 
de Qualificação e a documentação das Entidades deverão ser 
entregues na Sala de Licitações da Secretaria de Administração, à 
Rua Bruno Sargiani, 100, Vila Rica – CEP: 12.940.412 – Atibaia/
SP, até a realização da sessão pública no dia 25 de junho de 2024 
impreterivelmente às 9 horas.

Informamos aos interessados que o Edital na íntegra está disponível 
no site da Prefeitura da Estância de Atibaia, www.atibaia.sp.gov.
br – Qualificação. DEMAIS INFORMAÇÕES: Secretaria de 
Administração, Rua Bruno Sargiani nº 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-
2000

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES,  aos 16 dias do mês de maio de 2024 

Sidney de Oliveira Poloni 
Secretário de Administração

AVISO DE ABERTURA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Prefeitura da Estância de Atibaia, por meio da Secretaria de 
Administração, torna público e dá conhecimento aos interessados a 
abertura do CHAMAMENTO:
- CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/24, PROCESSO Nº 26.186/24 
OBJETO Atendimento ao Programa Creche Comunitária no Bairro 
Guaxinduva. Os documentos deverão ser enviados por meio eletrônico 
através do protocolo digital no endereço https://atibaia.1doc.com.br/
atendimento até as 23h59min do dia 19/06/2024.
Informamos aos interessados que o Edital na íntegra, está disponível 
no site da Prefeitura da Estância de Atibaia, www.atibaia.sp.gov.br - 
Plataforma - Parcerias com Entidades do 3º Setor.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à Rua 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 17 de maio de 2024 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO

Processo Eletrônico nº 10.237/2024 Concurso nº 004/2024 Objeto: 
Concurso para a seleção de propostas de apresentação para participação 
no Festival de Inverno/2024 no município de Atibaia/SP. DECISÃO 
DE RECURSO Vistos, Em face dos elementos constantes no presente 
processo administrativo, CONHEÇO os recursos interpostos pelos 
proponentes Andressa Alves Aparecido Dessa, Caíque Araújo da 
Silva, Eugênio Fernandes de Oliveira Santos, F. Gama Produções 
Artísticas Ltda ME, Ingrid Marcela de Matos Taveira, Jonas Gonçalves 
Rossi, Raquel Costa da Silva, Thais Helena Costa e Victoria Ferraz 
de Moraes, tendo em vista suas tempestividades, aos quais NEGO 
PROVIMENTO mantendo suas INABILITAÇÕES. Retornem os 
autos à Secretaria de Administração, para os fins legais. Publique-se 
na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 16 dias do mês 
de maio de 2024. Maria da Glória Carvalho Ribas Diniz Secretária 
de Cultura.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 17 de maio de 2024. 

Everaldo da Silva
Diretor do Depto. de Licitações

AVISO DE INTIMAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 24.208/2024 – INTIMAÇÃO – 
ASSUNTO: Apuração de responsabilidade da empresa PARTNER 
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FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA referente 
à execução da Ata de Registro de Preços n° 196/2023 - Processo 
Eletrônico nº 4.916/2023 - Pregão Eletrônico nº 14/2023. De acordo 
com o relatado nos autos pela Divisão de Materiais e Almoxarifado a 
empresa teria causado transtornos a esta Administração em decorrência 
do descumprimento da cláusula 3ª da referida Ata de Registro de Preços 
porquanto entregou o item 12 (dexametasona 4 mg comprimido) 
solicitado através da Autorização de Fornecimento n°  4914/2023 
com atraso injustificado, razão pela qual INTIMAMOS a empresa 
PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.123.417/0001-60, para 
apresentar defesa prévia escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de aplicação 
das sanções de advertência e multa, nos termos do artigo 156, I e II da 
lei 14.133/2021. Outrossim, ficam os autos com vistas franqueadas à 
empresa para fins de direito. Grazielle Cristina Dos Santos Bertolini. 
Secretária de Saúde. 

Secretaria de Administração, aos 16 dias do mês de Maio de 2.024. 

Everaldo da Silva

Diretor do Departamento de Licitações
.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 25.982/2.024 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 065/2.024. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade de 
licitação para apresentação musical com a “BANDA REDFOX” 
para compor as festividades do 359º Aniversário de Atibaia no 
dia 23 de junho, na Praça da Matriz, através da empresa BG2 
ENTRETENIMENTO LTDA, no valor total de R$ 9.800,00 (nove 
mil e oitocentos reais), com fundamento no Artigo 74 Inciso II da Lei 
de Licitações n.º 14.133/21, de acordo com o parecer da Procuradoria 
Geral do Município constante nos autos, e determino a publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em conformidade 
com o disposto no Artigo 94 da mesma lei. Retorne-se o processo à 
Secretaria de Administração para os fins legais. PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 15 dia do mês de maio de 2.024. 
Maria da Glória Carvalho Ribas Diniz - Secretária de Cultura.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 26.074/2.024 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 066/2.024. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade de 
licitação para contratação de apresentação musico teatral yoga com 
histórias para compor o YOGADAY 2.024, a ocorrer no dia 02 de 
junho, no Ginásio Elefantinho, através da empresa JOAO CARLOS 
SOARES, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com 
fundamento no Artigo 74 Inciso II da Lei de Licitações n.º 14.133/21, 
de acordo com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
constante nos autos, e determino a publicação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) em conformidade com o disposto 
no Artigo 94 da mesma lei. Retorne-se o processo à Secretaria de 
Administração para os fins legais. PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
DE ATIBAIA, aos 15 dias do mês de maio de 2.024. Maria da Glória 
Carvalho Ribas Diniz - Secretária de Cultura.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 26.096/2.024 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 067/2.024. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade de 
licitação para contratação de apresentação musical com o DUO 
EMANAMANTRA para compor o YOGADAY 2.024, a ocorrer no 
dia 02 de junho, no Ginásio Elefantinho, através da empresa PEDRO 
PAULO BRAGA DE FREITAS 83829148704, no valor total de R$ 
5.602,00 (cinco mil, seiscentos e dois reais), com fundamento no 
Artigo 74 Inciso II da Lei de Licitações n.º 14.133/21, de acordo com 
o parecer da Procuradoria Geral do Município constante nos autos, e 
determino a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) em conformidade com o disposto no Artigo 94 da mesma 
lei. Retorne-se o processo à Secretaria de Administração para os fins 

legais. PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 15 dias 
do mês de maio de 2.024. Maria da Glória Carvalho Ribas Diniz - 
Secretária de Cultura.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 26.591/2.024 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 068/2.024. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade de 
licitação para contratação de apresentação artística “SARAU DE 
JANDYRAS” para compor a programação do maio furta cor, a ocorrer 
no dia 26/05/2.024, através da empresa 28.002.423 GABRIELA 
GONÇALVES BONILLO, no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), com fundamento no Artigo 74 Inciso II da Lei de Licitações 
n.º 14.133/21, de acordo com o parecer da Procuradoria Geral do 
Município constante nos autos, e determino a publicação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em conformidade com o 
disposto no Artigo 94 da mesma lei. Retorne-se o processo à Secretaria 
de Administração para os fins legais. PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
DE ATIBAIA, aos 17 dias do mês de maio de 2.024. Maria da Glória 
Carvalho Ribas Diniz - Secretária de Cultura.

Secretaria de Administração, aos 17 dias do mês de maio de 2.024. 

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações

EXTRATO DE CONTRATOS

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 37.800/2023 – CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 027/2023 – 1º TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 007/24 – Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: WT TECNOLOGIA 
GESTÃO E ENERGIA S.A – Objeto: Prorrogação de prazo, bem 
como acréscimo de 23,88%. – Vigência: 90 (noventa) dias – Valor: 
R$ 60.896,64 – Assinatura: 30/04/2024.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 30.483/2021 – CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 009/2021  – 2º TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 059/22 – Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: LUZ FORTE 
ILUMINAÇÃO E SERVIÇOS LTDA – Objeto: Prorrogação de prazo, 
bem como reajuste de preço no importe de 4,505940%. – Vigência: 
12 (doze) meses – Valor: R$ 2.106.178,57 – Assinatura: 14/05/2024.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 12.454/2024 – TERMO DE 
EXTINÇÃO UNILATERAL AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 030/24 – Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Empresa: 
JC SOLUÇÕES EM SAÚDE DOMICILIAR LTDA – Objeto: Termo 
de extinção unilateral – Assinatura: 15/05/2024.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 18.857/2024 – DISPENSA Nº 
003/2024 – TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
053/24 – Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: 
SOLINPLAN CARE & SERVICES LTDA – Objeto: Contratação de 
serviço especializado de Home Care, para atender o paciente P.C.B. em 
cumprimento ao Mandado Judicial nº 1002433-73.2024.8.26.0048. 
– Vigência: 06 (seis) meses – Valor: R$ 34.410,00 – Assinatura: 
16/05/2024.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 22.869/23 – INEXIGIBILIDADE 
Nº 037/23 – 1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 060/23 – Contratante: Prefeitura da 
Estância de Atibaia – Contratada: DIALOGOS EMBALADOS LTDA 
– Objeto: prorrogação de prazo. – Vigência: 06 (seis) meses – Valor: 
R$ 25.590,00 – Assinatura: 14/05/2024.

Divisão de Contratos, 17 de Maio de 2.024. 

Everaldo da Silva
Diretor de Departamento de Licitações
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Secretaria de Cultura

A Secretaria de Cultura, após prazo para recurso e impugnação aos 
interessados, resolve publicar o Resultado Final da Primeira Etapa 
da avaliação dos documentos enviados para a Seleção de Propostas 
de Apresentação para Participação no Edital do Festival de Inverno 
2.024, Concurso nº 004/2024, Processo nº 10.237/24.
Inscrições Deferidas:

Nome Protocolo

Ademar Manoel de Oliveira Junior 22717

Ana Lúcia Caram Ribeiro 21636

Angela Esther Aravena Fernandes 22012

Antonio José Grisolia Bortoloto 21122
Associação Pró-Música Orquestral e Coral 
APROMUS 22385

Bruno Alves da Silva Gomes 22311

Carlos Rafael Pompeu 22624

Cleber Felipe de Mendonça 20920

Edileuza Shirley Cirino de Almeida 22226

Estação do Circo Prod. Art. Ltda ME 22600

Evan Alexander Megaro 22460

Fabiano Aparecido Pires Prod Musical 22795

Flávio Rodrigues 22396

Gabriela Gonçalves Bonillo 22800

Gianmarco Bisaglia 22663

Guilherme Pezzente Pinto 22806

Guilherme Souza Ribeiro 22613

Isis Gonçalves 22780

ISP-Ivan de Souza Prodoções Ltda 22393

Januari Bastos de Oliveira 22633

José Benedito Bezerra 22097

Jucilene Buosi Fechus Borges 20421

Juliana Sallas Ferreira 22790

Leandro dos Santos Atanásio 22651

Leandro Theodoro Gazzi Mendes 22735

Leonardo G. Gonçalves Prod. Teatrais ME 22298

Leonardo Manoel Rocha 21156

LFE Editora Consult. E Negócios Ltda 22775

Luciana Cavalcanti 22125

Luiz Guilherme Wolf Borges 20423

Marcelo Monteiro de Andrade 20285

M. de L. Fernandes Casquete ME 20417

Marcos Augusto Galvão Arrais 22812

Mauro Vinícius de Moraes 22101

Olney Nogueira de Abreu 22431

Órquestra de Viola Brasileira de Atibaia OVBA 19324

Paulo Henrique Neves Novaes 22803

Pro Junk Comercial Ltda 20706

Raul Brocheta de Oliveira 21907

Rodrigo Nasser 20539

Rodrigo Procknov 21112

Sheila Alves de Souza 22634

Solange Novaes Nardini 20910

Tróia Editora e Distribuidora Ltda 22746

Trupe Trapaceros Ltda 22504

Valeska de Souza Gonçalves 22793

Waldir Augusto Camargo Souza Jr 22632

Welington Rezende da Silva 22565

Wind Musical Produções Artísticas Ltda 20426

Inscrições Indeferidas:

Nome Protocolo
Documento em 
desacordo

Adriano Simões Salhab 22772
6.2 “e”,”g”,”h” 
e “i”

Alexandre Santana 22230 6.2 “f”

Andreson Eduardo Docini 19025 6.1 “f”

Andressa Alves Aparecido Dessa 21131 6.1 “f” e “g”

Arnaldo Olegário de Araújo 17984 6.2 “i”

Borage Produtora Ltda 22620 6.2 “g” e “i”

Caíque Araújo da Silva 22702 6.1 “e”
Eugênio Fernandes de Oliveira 
Santos 22754 6.2 “i”

Evelin Rodrigues Rangel 22807 6.1 “f”
F. Gama Produções Artísticas Ltda 
ME 22721 6.2 “i”

Ingrid Marcela de Matos Taveira 22787 6.2 “i”

Jonas Gonçalves Rossi 22679 6.1 “f” e “h”

Lilian Santos Ximenes 22389 6.2 “f”

Nicole Vernille de Felippo 22148 6.1 “f” e “h”

Rafael Feitosa Cardoso 22707 6.1 d”,”e” e “f”
Rafael Henrique Pinheiro de 
Almeida 22730 6.2 “h” e “i”

Raquel Costa da Silva 22740 6.1 “e”

Robson Alves de Castro 22250 6.1 “f”

Samantha Lin Teles da Silva 22684
6.2 “e”,”h” e 
“i”

Thais Helena Costa 22711 6.2 “d”

Thayna Jêmina Viganô Brito 22465 6.1 “e”

Victoria Ferraz de Moraes 22798 6.2”d”,”f” e “h”

Comissão para Análise e Verificação da Documentação

José Deoclácio Dinis Novais
Secretaria de Cultura

Fabiana Pontes Leite
Secretaria de Cultura

Roberta Simão Cano
Secretaria de Cultura

A Comissão para Análise e Verificação da Documentação de Editais do 
Credenciamento de Pareceristas nº 012/2023, Processo Administrativo 
nº 48.163/2023, nomeada pela Portaria nº 4.988-GP, para verificação 
da documentação necessária das propostas, em conformidade com 
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o disposto no Itens 6.1, realizou a análise documental e avaliou os 

seguintes proponentes: 

Segmentos artísticos e culturais com inscrições deferidas para 

credenciamento dos pareceristas com inscritos na data de 18/04/2024 

até a data de 16/05/2024:

b) Artes plásticas e visuais, Arte digital e arte-tecnologia

Cadastramento Nome Protocolo

8º Jéssica Suzano Luzes 23.141/24

9º Aldrin Vianna de Santana 23.428/24

d) Audiovisual

Cadastramento Nome Protocolo

7º Aldrin Vianna de Santana 23.428/24

8º
Mirian E.A.Ferreira 
Gonçalves 24.457/24

9º Juliana Torres Miyoshi 22.872/24

10º
Quézia Mara A. Ferreira 
Ramalho 25.911/24

e) Circo

Cadastramento Nome Protocolo

7º
Luís Eduardo Santos O. 
Ramos 23.027/24

f) Cultura popular e manifestações tradicionais e originárias

Cadastramento Nome Protocolo

8º Jéssica Suzano Luzes 23.141/24

j) Fotografia

Cadastramento Nome Protocolo

6º Aldrin Vianna de Santana 23.428/24

k) Livro, leitura, escrita, literatura e contação de histórias

Cadastramento Nome Protocolo

5º
Vanúsia Amorim P. dos 
Santos 22.153/24

6º Luciana Lima dos Santos 22.398/24

7º Aldrin Vianna de Santana 23.428/24

m) Patrimônio histórico e artístico material e imaterial

Cadastramento Nome Protocolo

7º Jéssica Suzano Luzes 23.141/24

8º Aldrin Vianna de Santana 23.428/24

n) Produção/Gestão Cultural

Cadastramento Nome Protocolo

18º Luciana Lima dos Santos 22.398/24

19º Jéssica Suzano Luzes 23.141/24

20º
Luís Eduardo Santos O. 
Ramos 23.027/24

o) Teatro

Cadastramento Nome Protocolo

9º
Luís Eduardo Santos O. 
Ramos 23.027/24

o) Cultura Afro Brasileira

Cadastramento Nome Protocolo

4º Jéssica Suzano Luzes 23.141/24

Foram indeferidos os seguintes protocolos de credenciamento por 
falta de documentos necessários:

Nome Protocolo

Aurora Cecília Martim da Silva 22.334/24

José Brasil de Matos Filho 22.500/24

Renato Vieira de Lima 23.976/24

Quezia Mara A. Ferreira Ramalho 24.479/24

Esclarecemos ainda que conforme previsto no Edital de 
Credenciamento de Pareceristas nº 012/2023, em seu Item nº 11, 
DOS RECURSOS, abre-se o prazo para recurso da decisão conforme 
previsão abaixo: 

11.1. Caso haja manifestação de recurso, os interessados poderão 
apresentar memoriais, dirigidos à Comissão, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados do dia subsequente à publicação de tal fato.
11.2. Interposto recurso, abre-se prazo para impugnação aos 
interessados para que, querendo, o faça no prazo de 03 (três) dias 
úteis a partir do 1º dia útil subsequente ao final do prazo de 
recurso, apresentando as razões nos moldes do item anterior.
11.3. Os recursos poderão ser protocolados na Rua Bruno Sargiani, 
100, Bairro Vila Rica, Atibaia Cep 12.940-412, ou enviados para o 
e-mail chamamento@atibaia.sp.gov.br com o assunto:
CREDENCIAMENTO Nº 012/23 - RECURSO – (NOME 
COMPLETO DO INSCRITO ou RAZÃO SOCIAL).
11.4. Os resultados dos recursos serão publicados na Imprensa Oficial 
do Município.

Comissão para Análise e Verificação da Documentação 

José Deoclácio Dinis Novais
Secretaria de Cultura 

Thais Amorim Moreira
Secretaria de Cultura 

Roberta Simão Cano 
Secretaria de Cultura
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Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 04/2024 – GABINETE
de 17 de maio de 2024

O Ordenador de despesas do Gabinete, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo decreto n° 8.116 de 12 de janeiro 
de 2017. REALIZA a adequação orçamentária nos termos do que 
dispõe o parágrafo 3° do artigo 10° da Lei 4.906 de 07 de julho de 
2023, como segue:

DE:
996 - 11.001.04.122.0104.1.064.449030.07.1100000......R$ 54.784,31

PARA:
998 - 11.001.04.122.0104.1.064.449040.07.1100000......R$ 54.784,31

Justificativa: Tal remanejamento de dotação se faz necessário para 
atender despesas com empenho para adesão à ata de registro de preços 
da Prefeitura Municipal de Campinas, para aquisição de computadores 
que serão destinados às diversas secretarias desta prefeitura.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Chefia de Gabinete, aos 17 de maio de 2024.

   Marcelo Martiniano Bernardes
Chefe de Gabinete

Secretaria de Mobilidade e 
Planejamento Urbano

Portaria Nº 08/2024 – SMPU
de 15 de maio de 2024

O Ordenador de despesa da Secretaria de Mobilidade e 
Planejamento Urbano – Daniel Carreiro de Teves, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 
835/202, REALIZA a adequação orçamentária nos termos do que 
dispõe o parágrafo 3° do artigo 10° da Lei 4.906 de 07 de julho de 
2023, como segue:

DE:       
786 30.101.26.782.0088.2.214.339039.01.1100000.......R$ 74.923,50
PARA:     
787 30.101.26.782.0088.2.214.339040.01.1100000.......R$ 74.923,50

DE:       
786 30.101.26.782.0088.2.214.339039.01.1100000.......R$ 84.866,15
PARA:     
783 30.101.26.782.0088.2.214.339030.01.1100000.......R$ 84.866,15

Justificativa: Remanejamento necessário para aquisição de material 
de consumo e contrato de prestação de serviços com disponibilização 
de solução integrada de software de controle e gestão em operações 
de trânsito e infraestrutura de T. I

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano, aos 15 de maio 
de 2024.

Daniel Carreiro de Teves
Secretário de Mobilidade e Planejamento Urbano

Secretaria de Saúde

PORTARIA 015/2024 - SAU 

17 de Maio de 2024

O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo Decreto nº 8.116 de 12 de Janeiro de 2017 REALIZA a 

adequação orçamentária, nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 

10º da Lei nº 4.906, de 07 de Julho de 2023, como segue:

DE:

1087  24.400.10.301.0061.2.142.339039.95.3010000….. R$ 8.265,91

PARA:

1106  24.400.10.301.0061.2.142.339030.95.3010000...... R$ 8.265,91

Justificativa: O remanejamento de dotação se faz necessário para 

atender a adequação orçamentária para ocorrer despesa com aquisição 

de materiais de consumo da Divisão de Análises Clínicas da Secretaria 

de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Atibaia, aos 17 de Maio de 2024.

Grazielle Cristina dos Santos Bertolini

Secretária Municipal de Saúde 
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Secretaria de Justiça e Cidadania

EXTRATO – PORTARIA – GP – PAD
Memorando Eletrônico nº 44.361/2022
PORTARIA nº 09 – GP – PAD, de 14 de maio de 2.024

ASSUNTO: Abertura de Processo Disciplinar em face do servidor 
municipal matriculado sob o nº 0980, a ser conduzido pela Comissão 
Processante Permanente Disciplinar – CPPD, instituída pela Portaria 
nº 4.980-GP de 19 de março de 2024.

Processo Administrativo Eletrônico nº 20.758/2023.

EXTRATO DE RESULTADO

A Presidente da Comissão Processante Permanente Disciplinar – 
CPPD, nomeada pela Portaria nº 4.980-GP, de 20 de março de 2024, 
nos termos do artigo 54 da Lei Municipal nº 4.639/18, torna público 
que através do processo em epígrafe a ABSOLVIÇÃO a servidora 
código funcional nº 8.137, sob o fundamento de ausência de prova 
documentais ou de outras testemunhas que a averiguada praticou a 
infração constante na referida portaria inaugural, conforme Relatório 
Final de fls. 327/347 e homologado pelo Sr. Prefeito às fls. 348/350, 
dos autos supra.

Prefeitura da Estância de Atibaia, 16 de maio de 2024.

- MICHEL VITOR MENDONÇA -
Presidente da CPPD

Secretaria de Segurança Pública e 
Defesa Civil

PORTARIA Nº 05/2024 - DEFESA CIVIL
de 15 de Maio de 2024.

O ORDENADOR DA DESPESA DA DEFESA CIVIL – SR. Caue 
Andreassi Nunes, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo decreto n° 8.116 de 12 de janeiro de 2017. REALIZA 
a adequação orçamentária nos termos do que dispõe o parágrafo 3° 
do artigo 10° da Lei nº 4.906 de 07 de julho de 2023, como segue:

DE: 
688 25.101.06.182.0020.2.035.339030.01.1100000……R$ 5.000,00

PARA:
689 25.101.06.182.0020.2.035.339039.01.1100000  .......R$ 5.000,00

JUSTIFICATIVA: Necessário para realização de empenho prévio 

para manutenção de veículos da frota da Defesa Civil.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL, 
aos 15 de Maio de 2024.

Caue Andreassi Nunes
Secretário de Segurança Pública e Defesa Civil

PORTARIA Nº 05/2024 - SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA

de 16 de Maio de 2024

O ORDENADOR DA DESPESA DA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL – SR. Caue 
Andreassi Nunes, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo decreto n° 8.116 de 12 de janeiro de 2017. REALIZA 
a adequação orçamentária nos termos do que dispõe o parágrafo 3° 
do artigo 10° da Lei nº 4.906 de 07 de julho de 2023, como segue:

DE: 
668 25.101.06.181.0066.2.165.339039.01.1100000….....R$ 1.096,96

PARA:
667 25.101.06.181.0066.2.165.339036.01.1100000.........R$ 1.096,96

JUSTIFICATIVA: Necessário para empenho prévio destinado à 
parcela de reajuste em Contrato Administrativo 057/23.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
aos 16 de Maio de 2024.

Caue Andreassi Nunes
Secretário de Segurança Pública e Defesa Civil

Secretaria de Planejamento e 
Finanças

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, art. 5º, 
JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem Cronológica de 
Pagamentos referente ao mês de abril de 2024.

Processo nº : 998/2023
Fornecedor: RIUSCITA GERENCIAMENTO E 
ADMINISTRACAO DE OBRAS CIVIS LTDA
Tipo Documento: NF 596
Data Documento: 02/04/2024
Data Vencimento: 16/04/2024
Data Pagamento: 04/04/2024
Valor: R$ 732.798,83
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Ref.: Contrataçao de empresa especializada sob regime de empreitada 
global c/fornecimento de materiais e mão de obra para reforma do 
Paço Municipal, correspondente a 7ª medição (01/03 a 31/03/24), 
conf. desp.69 mem.49843/23.
Justificativa: Justifica-se a antecipação de pagamento da nota fiscal 
596 visto que os serviços já foram executados e que os recursos 
financeiros já estavam disponíveis em conta.

Atibaia, 18 de maio de 2024

A Prefeitura da Estância de Atibaia, através do presente Edital, 
publicado em conformidade com o disposto no artigo 260 do Código 
Tributário Municipal – Lei Complementar nº 280/98 e alterações, 
NOTIFICA aos contribuintes abaixo, que encontram-se cadastrados 
na Dívida Ativa do Município, para cobrança administrativa/amigável 
os seguintes débitos de Auto de Infração e Multa – Posturas/Obras:

NOME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

EDENILSON DONIZETTI 
NASCIMENTO

Fiscalização 2048/2023

WALTON ROCHA Fiscalização 2970/2023
WALTON ROCHA Fiscalização 2662/2023

ATENÇÃO:

Para outros esclarecimentos, abrir um protocolo no site da Prefeitura 
através do ícone “Atibaia sem papel” ou pelo celular no Aplicativo 
1Doc. Em caso de atendimento presencial, agendar um horário para 
atendimento por meio de mensagem via Whatsapp (11) 9 7014-1797 
na Divisão de Relacionamento com o Contribuinte. 
A não manifestação no prazo de 30 dias desta publicação 
implicará na inscrição do débito com posterior propositura de 
ação executiva fiscal.

Secretaria de Educação

Ato Decisório nº 67/2024

A Secretária de Educação do Município de Atibaia, considerando:

O Decreto Municipal nº 4.681, de 08 de abril de 2005, alterado 

pelos Decretos Municipais nº 9.079, de 24 de janeiro de 2020 e nº 

9.811, de 28 de dezembro de 2021, que dispõem sobre acumulação 

remunerada de cargos, empregos e funções, no âmbito do serviço 

público municipal;

Expede o ato decisório de acumulação legal de cargos à servidora 

Daiane Caroline Silva Marques, RG nº 40.327.548-9, nos cargos de: 

Professora, código funcional 12.140 na EM Felipe Patacho Callegari 

e de Professora, código funcional 12.138, na EM Estudante Nelson 

José Pedroso, ambas da Prefeitura da Estância de Atibaia.

Publique-se.

Eliane Doratiotto Endsfeldz

Secretária de Educação

Ato Decisório nº 66/2024

A Secretária de Educação do Município de Atibaia, considerando:

O Decreto Municipal nº 4.681, de 08 de abril de 2005, alterado 

pelos Decretos Municipais nº 9.079, de 24 de janeiro de 2020 e nº 

9.811, de 28 de dezembro de 2021, que dispõem sobre acumulação 

remunerada de cargos, empregos e funções, no âmbito do serviço 

público municipal;

Expede o ato decisório de acumulação legal de cargos à servidora 

Gabriela Russano Rocha Ribeiro, RG nº 56.356.704-1, nos cargos 

de: Professora, código funcional 12.143 no Centro Integrado de 

Educação Municipal CIEM – II “Profº Dr. Orlando Gigliotti” e de 

Professora, código funcional 12.144, na EM Therezinha do Menino 

Jesus Silveira Campos Sirera, ambas da Prefeitura da Estância de 

Atibaia.

Publique-se.

Eliane Doratiotto Endsfeldz

Secretária de Educação

Ato Decisório nº 65/2024

A Secretária de Educação do Município de Atibaia, considerando:

O Decreto Municipal nº 4.681, de 08 de abril de 2005, alterado 

pelos Decretos Municipais nº 9.079, de 24 de janeiro de 2020 e nº 

9.811, de 28 de dezembro de 2021, que dispõem sobre acumulação 

remunerada de cargos, empregos e funções, no âmbito do serviço 

público municipal;

Expede o ato decisório de acumulação legal de cargos à servidora 

Sandra Helena Pereira Oliveira, RG nº 21.230.272, nos cargos de: 

Professora, código funcional 11.738, no Centro Integrado de Educação 

Municipal CIEM – II “Profº Dr. Orlando Gigliotti”, da Prefeitura da 

Estância de Atibaia e de Professora de Ensino Fundamental e Médio, 

na E.E. José Guilherme, no município de Bragança Paulista – SP.

Publique-se.

Eliane Doratiotto Endsfeldz

Secretária de Educação
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Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.505/2024-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto no Capítulo V, art. 29, da Lei Complementar 
nº 582/08 e suas alterações, resolve

CONCEDER

A LICENÇA COM PREJUÍZO DOS VENCIMENTOS E 
DEMAIS VANTAGENS DE SEU EMPREGO, à servidora 
municipal Sra. EDILEUSA MORATO DE MOURA, portadora da 
cédula de identidade RG nº 53.820.027-3 e inscrita no CPF/MF sob o 
nº 729.316.981-72, contratada sob os regimentos da CLT no emprego 
de Agente de Serviços de Conservação e Limpeza, na Secretaria de 
Cultura, para tratar de assuntos particulares pelo prazo de 06 (seis) 
meses, a partir de 20 de maio de 2024.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 15 de maio de 2024.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.506/2024-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, resolve

CONCEDER

Afastamento para trato de assuntos particulares nos dias 20 e 21 
de maio de 2024, com prejuízo proporcional da remuneração, nos 
termos do caput do art. 4º, da Lei Complementar nº 847, de 14 de 
maio de 2021, ao Sr. DANIEL CARREIRO DE TEVES, portador 
da cédula de identidade RG nº 29.579.805-1 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 278.359.598-28, nomeado no cargo de agente político de 
Secretário Municipal de Mobilidade e Planejamento Urbano.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 16 de maio de 2024.

- Emil Ono -

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.507/2024-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 847, de 14 de 
maio de 2021, que dispõe sobre o regime especial dos cargos de 
provimento em comissão da municipalidade, e Lei Complementar 
nº 897, de 19 de abril de 2023, resolve

NOMEAR, a Título de Substituição Interina

O Sr. RAFAEL NEGREIROS DE MONTEZUMA, portador da 
cédula de identidade RG nº 47.481.404 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
391.516.958-71, nomeado no cargo de agente político de Secretário 
Adjunto, para cumular, em comissão, o cargo de agente político de 
Secretário Municipal de Mobilidade e Planejamento Urbano, por 
motivo de licença do titular da pasta, nos dias 20 e 21 de maio de 

2024, sem perceber a remuneração inerente ao cargo acumulado.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 16 de maio de 2024.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.508/2024-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, resolve

DESIGNAR, a Título de Substituição

A servidora municipal Sra. ANA PAULA CARAÇA, portadora 
da cédula de identidade RG nº 34.325.245-4 e inscrita no CPF/
MF sob o nº 306.164.668-03, designada na função gratificada de 
Supervisor de Controle e Lançamento Imobiliário, para cumular 
a função gratificada de Chefe de Divisão de Controle de Receitas 
Imobiliárias, na Secretaria de Planejamento e Finanças, por motivo 
de gozo de férias do titular, no período de 27 de maio a 15 de junho 

de 2024.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 17 de maio de 2024.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
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Secretaria de Governo

Memorando nº 60.712/2023

P O R T A R I A Nº 5.004-GP
de 16 de maio de 2024

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º Fixa o valor total dos limites de recursos que cada empreendedor
esportivo habilitado poderá pleitear aos projetos para o exercício de 2024, conforme a seguir:

PROCESSO EMPREENDEDOR ESPORTIVO PROJETO VALOR
LIMITE

39468/2023 Associação  Educativa,  Cultural,
Esportiva e de Lutas - ASEC

Ginga  Criança  Herança
Cultural Capoeira

50.000,00

39470/2023 Associação  Paulo  Alvim  de  Judô
Atibaia – APAJA

Judô  Atibaia  –  Formação  /
Participação  e  Rendimento
2024

1.174.000,00

43005/2023 Tenis  de  Mesa  Atibaia  Clube  -
TMAC

Tênis  de  Mesa  Projeto
Social e Alto Rendimento

55.105,00

43408/2023 Organização  Não  Governamental
Associação Nova Cidadão Atibaia  -
NOVACATI

Atibaia Table Tennis 61.385,00

43416/2023 Liga Atibaiense de Futsal - LAFS Futsal Projeto Social e Alto
Rendimento

109.510,00

43503/2023 Associação Aquática de Atibaia - A3 Natação  de  Base
Competitiva

181.915,00

43838/2023 Associação  Cultural  e  Esportiva
Nipo  -  Brasileira  de  Atibaia  –
ACENBRA

Beisebol e Softbol 819.000,00

43938/2023 Associação Esportiva Comunitária de
Atibaia – AECA

Tênis Masculino e Feminino 30.595,00

43997/2023 Associação  Esportiva  de  Atibia  –
AEA

Voleibol  2024  –  da
Iniciação à Melhor Idade

844.000,00

44000/2023 Associação Desportiva de Atibaiense
– ADA

Alto  Rendimento  e  Social
nas  modalidades  de
Ginastica Artistica,  Natação
e Natação Águas Abertas

490.000,00

44039/2023 Associação  Paradesportistas  de Atletismo,  Natação  e 199.720,00
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Atibaia – APA Canoagem  para  Pessoas
Portadoras  de  Necessidades
Especiais  (Física,  Visual  e
Intelectual)

44170/2023 Associação  Desportiva  Apoio  ao
Menor - ADAM

Futebol ADAM 22.975,00

44340/2023 Associação  Atibaiense  do  Desporto
Educação e Cultura - AADEC

Handebol em Ação 38.045,00

44386/2023 Espaço Crescer – Livre Criatividade
- ECLC

Ginástica  Rítmica
Rendimento 2024

7.690,00

TOTAL DO LIMITE 4.083.940,00

Art.  2º A  Secretaria  de  Esportes  e  Lazer  deverá  emitir  os  Certificados
complementares,  conforme previsto na Lei  Complementar  nº 726,  de 23 de dezembro de
2015. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 4.934-GP de 28 de novembro de 2023. 

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  DE  ATIBAIA,  “FÓRUM  DA
CIDADANIA”, 16 de maio de 2024.

Emil Ono 
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
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Memorando nº 12.676/2022

D E C R E T O  Nº 10.903

de 16 de maio de 2024

Altera o Decreto nº 9.972, de 27 de maio de 2022, que regulamenta a 

Avaliação de Desempenho dos Servidores da Guarda Civil Municipal 

de Atibaia, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 683 de 20 

de janeiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei 

Complementar nº 683, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica incluído o parágrafo 5º, no artigo 14 do Decreto nº 9.972, 

de 27 de maio de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14………………...................................………………………..

§1º…………………………………...................................…………..

§2º……………………………………...................................………..

§3º…………………………………………….....................................

§4º…………………………………………….....................................

§5º Para a progressão horizontal, cumprido o prazo estabelecido na 

Lei nº 683/2014, após atendidos os requisitos exigidos, será aplicada 

a devida progressão a cada classe de servidores.” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA 

CIDADANIA”, 16 de maio de 2024.

Emil Ono

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Cauê Andreassi Nunes

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Carlos Américo Barbosa da Rocha

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Wagner de Jesus Casemiro da Silva
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando nº 19.183/2024

D E C R E T O  Nº 10.904

de 17 de maio de 2024

Altera o art. 4º do Decreto nº 9.943, de 05 de maio de 2022, que dispõe 

sobre o Adicional de Local de Trabalho para todos os servidores 

lotados nas Secretarias de Educação e Saúde, que atuam em zona rural 

ou regiões de difícil acesso no Município da Estância de Atibaia.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei 

Complementar Municipal nº 582, de 19 de dezembro de 2008 e Lei 

Complementar Municipal 868, de 13 de abril de 2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterado o artigo 4º do Decreto nº 9.943, de 05 de maio de 

2022, acrescido o inciso VII:

“Art. 4º……………….............................…………………………….

I-…………………………………………..............................………..

II-………………………………………………..............................….

III-…………………………………………............................……….

IV-………………………………………………............................….

V-…………………………………………….............................……..

VI-……………………………………………............................…….

VII- UBS Helio Bacci.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA 

CIDADANIA”, 17 de maio de 2024.

Emil Ono

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Grazielle Cristina dos Santos Bertolini

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Wagner de Jesus Casemiro da Silva
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Protocolo nº 20.150/2024

D E C R E T O  Nº 10.905

de 17 de maio de 2024

Dispõe sobre a tarifa de embarque do Terminal Rodoviário de Atibaia.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX c.c. artigo 101, 

inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e considerando que 

a administração do Terminal Rodoviário de Atibaia foi concedida à 

empresa Riêra Empreendimentos e Administração Ltda, vencedora do 
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certame licitatório autorizado por meio da Lei Complementar nº 462, 

de 16 de março de 2005;

D E C R E T A:

Art. 1º A tarifa de embarque do Terminal Rodoviário de Atibaia, 

em razão dos serviços intermunicipais de transporte coletivo de 

passageiros, por faixa quilométrica, fica estipulada como segue:
I – até 40 Km será no valor de R$ 1,58 (um real e cinquenta e oito 

centavos);

II – de 40,1 Km até 60 Km será no valor de R$ 2,82 (dois reais e 

oitenta e dois centavos);

III – acima de 60 Km será no valor de R$ 6,26 (seis reais e vinte e 

seis centavos);

IV – interestadual será no valor de R$ 6,88 (cinco reais e oitenta e 

oito centavos).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 9.887, de 09 de março de 2022.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 

CIDADANIA”, 17 de maio de 2024.

Emil Ono

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Annibale Tropi Somma

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Kellen Maria Sartori

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Wagner de Jesus Casemiro da Silva
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Protocolo nº 39.906/2023

D E C R E T O  Nº 10.906

de 17 de maio de 2024

Dispõe sobre autorização de uso a título precário, de imóvel 
público municipal, com área de 240,00 m², localizado na Travessa 
próxima ao nº 175 da Rua João Bellini. Bairro da Ponte – Atibaia 

SP, à SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia, para instalação 

de EEE de esgoto.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas pelo artigo 73, inciso IX da Lei 

Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizado o uso de imóvel público de propriedade 

Municipal, localizado na Travessa próxima ao nº 175 da Rua João 

Bellini. Bairro da Ponte – Atibaia SP, com área de 240,00 m², conforme 

Memorial Descritivo - Anexo I e Planta Topográfica - Anexo II deste 
Decreto, à SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia, para instalação 

de EEE de esgoto.

Art. 2º O imóvel municipal descrito no artigo 1º deste decreto 

deverá ser utilizado pela Autorizatária única e exclusivamente para a 

instalação de EEE de esgoto.

§ 1º Fica vedada a cessão a terceiros, a qualquer título, do bem público 

ora autorizado e o seu uso para fins diversos do estabelecido neste 
decreto.

§ 2º Qualquer outra destinação do referido bem público deverá ser 

objeto de autorização específica da Autorizante.

Art. 3º Caberá à Autorizatária a manutenção do imóvel, conservando-o 

permanentemente em bom estado enquanto durar a autorização.

Parágrafo único. A Autorizatária será responsável por toda e qualquer 

despesa decorrente da utilização do imóvel.

Art. 4º A presente autorização é outorgada por prazo indeterminado, a 

título precário e tem caráter gratuito e intransferível.

Art. 5º A Autorizante poderá revogar a autorização de uso, 

independentemente de qualquer ato ou notificação judicial ou 
extrajudicial, por desvio de finalidade ou descumprimento das 
condições ora estabelecidas ou, ainda, quando o interesse público o 

exigir.

Art. 6º A Autorizante não terá nenhuma responsabilidade sobre a 

guarda dos equipamentos e materiais da autorizada que estejam no 

local objeto da presente autorização de uso.

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA 

CIDADANIA”, 17 de maio de 2024.

Emil Ono

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE DA SAAE – SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE ATIBAIA

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Wagner de Jesus Casemiro da Silva
SECRETÁRIA DE GOVERNO
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M E M O R I A L   D E S C R I T I V O

Proprietário: Prefeitura da Estância de Atibaia

CNPJ: 45.279.635/0001-08 

Endereço: Av.Saudade n°252 – Centro - Atibaia-SP

Matrícula: 52.963 –RI Atibaia 

Local do Imóvel: Trav. Próximo ao nº175 da Rua João Bellini. Bairro da Ponte – Atibaia SP. 

Área (m2): 240,00m2. 

Descrição 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 7444229.6112 m. e E

340308.2868 m., situado numa travessa próxima ao nº175 da rua João Bellini, no bairro da Ponte,

Município e comarca de Atibaia – SP, deste, segue em reta com azimute de 162°38´05” e distância

de 12,00m., até o vértice P2, de coordenadas N 7444218.1582m. e E 340311.8684 m.; deste, deflete

a direita segue em reta com azimute de 252°38'05" e distância de 20,00m até o vértice P3; de

coordenadas N 7444212.1889m. e E 340292.7800m deste, deflete a direita e segue em reta com

azimute de 342°38'05" e distância de 12,00m., até o vértice P4; de coordenadas N 7444223.6420m.

e E 340289.1984m deste, deflete a direita e segue em reta com azimute de 72°38'05" e distância de

20,00m., até o vértice P1, ponto inicial desta descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM,

referenciadas ao Meridiano Central 45°, tendo como o Datum o Sirgas 2000. Esta descrição encerra

uma área de 240,00m2. 

_____________________________________

Resp. Técnico: Weber Henrique das Neves

Engenheiro Agrimensor

CREA: 5062966584

_____________________________________

Prefeitura da Estância de Atibaia

CNPJ: 45.279.635/0001-08 

ANEXO I - DECRETO Nº 10.906/2024
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Protocolo nº 39.906/2023

D E C R E T O  Nº 10.907

de 17 de maio de 2024

Dispõe sobre autorização de uso a título precário, de imóvel público municipal, com área de 248,70 m², localizado na Rua Benedito 
Peçanha – Jd. do Trevo – Atibaia SP, à SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia, para instalação de EEE de esgoto.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 73, inciso IX da Lei Orgânica do 

Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizado o uso de imóvel público de propriedade Municipal, localizado na Rua Benedito Peçanha – Jd. do Trevo – Atibaia SP, com 

área de 248,70 m², conforme Memorial Descritivo - Anexo I e Planta Topográfica - Anexo II deste Decreto, à SAAE - Saneamento Ambiental 
de Atibaia, para instalação de EEE de esgoto.

Art. 2º O imóvel municipal descrito no artigo 1º deste decreto deverá ser utilizado pela Autorizatária única e exclusivamente para a instalação 

de EEE de esgoto.

§ 1º Fica vedada a cessão a terceiros, a qualquer título, do bem público ora autorizado e o seu uso para fins diversos do estabelecido neste 
decreto.

§ 2º Qualquer outra destinação do referido bem público deverá ser objeto de autorização específica da Autorizante.

Art. 3º Caberá à Autorizatária a manutenção do imóvel, conservando-o permanentemente em bom estado enquanto durar a autorização.

Parágrafo único. A Autorizatária será responsável por toda e qualquer despesa decorrente da utilização do imóvel.

Art. 4º A presente autorização é outorgada por prazo indeterminado, a título precário e tem caráter gratuito e intransferível.

Art. 5º A Autorizante poderá revogar a autorização de uso, independentemente de qualquer ato ou notificação judicial ou extrajudicial, por 
desvio de finalidade ou descumprimento das condições ora estabelecidas ou, ainda, quando o interesse público o exigir.

Art. 6º A Autorizante não terá nenhuma responsabilidade sobre a guarda dos equipamentos e materiais da autorizada que estejam no local objeto 

da presente autorização de uso.

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA CIDADANIA”, 17 de maio de 2024.

Emil Ono

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE DA SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Wagner de Jesus Casemiro da Silva
SECRETÁRIA DE GOVERNO 
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M E M O R I A L    D E S C R I T I V O

Proprietário: Prefeitura da Estância de Atibaia

CNPJ: 45.279.635/0001-08 

Endereço: Av.Saudade n°252 – Centro - Atibaia-SP

Local do Imóvel: Rua Benedito Peçanha – Jd. do Trevo – Atibaia SP

EEE BENEDITO PEÇANHA

Área (m2): 248,70m2.

Descrição

 

Inicia-se  a  descrição  deste  perímetro  no  vértice  P1,  de  coordenadas  N

7444148.537m. e E 339477.489m.,  na rua Benedito Peçanha  no Bairro do trevo, Município e

comarca de Atibaia – SP, deste, segue em reta pela rua Benedito Peçanha, com azimute de 269°28

´56” com distância de 6,79m até o vértice P2, de coordenadas N 7444148.476m. e E 339470.695

m.; deste deflete a direita,  segue em curva de raio 6,226m e desenvolvimento 12,023m , até o

vértice P3, de coordenadas N 7444157.021m. e 339465.054m. segue em reta pela Rua José Peçanha

Margarido  com azimute de 21°53´42” e distância de 12,00m até o vértice P4; de coordenadas N

7444168.156m. e E 339.469.529m deste, deflete a direita e segue em reta com azimute de 111°53

´44”  e  distância  de  14,703m.,  até  o  Vértice  P5;  de  coordenadas  N  7444162.673m.  e  E

339483.171m, confrontando neste trecho com o sistema de Recreio, do Vértice P5,  deflete a direita

e segue em reta com azimute de 201°53´43” e distância de 15,235m., ainda confrontando neste

trecho  com  o  sistema  de  Recreio  até  o  vértice  P1;  ponto  inicial  desta  descrição.  Todas  as

coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-

se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45°, tendo como o Datum o

Sirgas 2000. Esta descrição encerra uma área de 248,70m2.

_____________________________________

Resp. Técnico: Weber Henrique das Neves

Engenheiro Agrimensor

CREA: 5062966584

_____________________________________

Prefeitura da Estância de Atibaia

CNPJ: 45.279.635/0001-08 

ANEXO I - DECRETO Nº 10.907/2024
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Memorando nº 27.237/2024

D E C R E T O  N° 10.908
de 17 de maio de 2024

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
73.794,35 (setenta e três mil e setecentos e noventa e quatro reais e 
trinta e cinco centavos).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.906de 07de 
julho de 2023, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o valor 
de R$ 73.794,35 (setenta e três mil e setecentos e noventa e quatro 
reais e trinta e cinco centavos), para suplementar a  seguinte dotação 
orçamentária do Executivo:

27 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
401 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
2183 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1066 - 27.401.15.451.0076.2183.339036.93.1100000....R$ 73.794,35

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recursos 
proveniente do Superávit Financeiro do Exercício de 2023, conforme 
seguem:
Fundo Municipal de Iluminação Pública ......................... R$ 73.794,35

Art. 3ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 17 de maio de 2024.

– Emil Ono –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

–Kellen Maria Sartori –
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Virgílio José Guatura –
SECRETÁRIO DE OBRAS PÚBLICAS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Wagner de Jesus Casemiro da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando nº 27.239/2024

D E C R E T O  N° 10.909
de 17 de maio de 2024

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de 

R$ 3.747.048,53 (três milhões e setecentos e quarenta e sete mil e 
quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.930 de 26 
de outubro de 2023, em seu artigo 3º, combinado com o artigo 7º da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o valor 
de R$ 3.747.048,53 (três milhões e setecentos e quarenta e sete mil e 
quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), para suplementar as 
seguintes dotações orçamentárias do Executivo:

11 GABINETE DO PREFEITO
001 GABINETE E ASSESSORIAS
1064 - MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA, FINANCEIRA, GERENCIAL E 
PATRIMOMIAL
998- 11.001.04.122.0104.1064.449040.07.1100000.....R$ 774.908,53
999- 11.001.04.122.0104.1064.449052.07.1100000..R$ 2.972.140,00

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recursos 
proveniente do Excesso de Arrecadação da seguinte rubrica de receita 
e seu respectivo valor:
2112.54.01.003 - BNDES FINEM – Linha Incentivada B – PMAT........
................................................................................... R$ 3.747.048,53

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 17 de maio de 2024.

- Emil Ono – 
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

–Kellen Maria Sartori –
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Marcelo Martiniano Bernardes –
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Wagner de Jesus Casemiro da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando nº 27.243/2024 

D E C R E T O N° 10.910
de 17 de maio de 2024

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de 
R$ 1.794.929,81 (um milhão e setecentos e quarenta e nove mil e 
duzentos e noventa e oito reais e dezenove centavos). A
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O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizadas pela Lei nº 4.906 de 07 
de julho de 2023, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o 
valor de um crédito suplementar no valor de R$ 1.794.929,81 (um 
milhão e setecentos e quarenta e nove mil e duzentos e noventa e oito 
reais e dezenove centavos), para suplementar as seguintes dotações 
orçamentárias do Executivo:

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
200 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2105 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE ENSINO DA 
PRÉ ESCOLA
345 - 18.200.12.365.0045.2105.339030.01.2130000......R$ 75.497,00

2118 - PROGRAMA CRECHES COMUNITÁRIAS
330 - 18.200.12.365.0044.2118.335039.01.2120000....R$ 266.453,16

21SECRETARIA DE SERVIÇOS
101SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE SERVIÇOS
2276 - ZELADORIA MUNICIPAL
449 - 21.101.15.451.0057.2276.339030.01.1100000....R$ 376.774,00

24 SECRETARIA DE SAÚDE 
400 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2273 - CONTROLE DO DIABETES
630 - 24.400.10.303.0096.2273.339030.01.3100000......R$ 30.000,00
1105 - 24.400.10.303.0096.2273.339030.95.3010442....R$ 60.000,00

26SECRETARIA DE TURISMO
101SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE TURISMO
1026 - PROJETOS DE INTERESSE TURÍSTICO
707 - 26.101.23.695.0069.1026.449051.01.1100000....R$ 810.000,00

27 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
401 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
2183 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1066 - 27.401.15.451.0076.2183.339036.93.1100000..R$ 176.205,65

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recursos 
proveniente da anulação das seguintes dotações orçamentárias do 
Executivo:

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
200 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2096 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
291 - 18.200.12.361.0043.2096.449051.01.2200000....R$ 341.950,16

21SECRETARIA DE SERVIÇOS
101SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE SERVIÇOS
2131 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS

442 - 21.101.15.451.0057.2131.339030.01.1100000....R$ 376.774,00

22 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
101SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS
2133 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
466 - 22.101.04.123.0058.2133.449051.01.1100000....R$ 110.000,00

24 SECRETARIA DE SAÚDE 
400 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2137 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE
565 - 24.400.10.301.0097.2137.339036.01.3100000......R$ 30.000,00

2153 - TRANSPORTE SANITÁRIO
974 - 24.400.10.301.0097.2153.339039.95.3010442......R$ 60.000,00

27SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
101SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE OBRAS PÚBLICAS
1042 - OBRAS EM VIAS PÚBLICAS
732 - 27.101.15.451.0071.1042.449051.01.1100000....R$ 700.000,00

401 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
2183 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1083 - 27.401.15.451.0076.2183.449051.93.1100000..R$ 176.205,65

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 17 de maio de 2024.

– Emil Ono –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Kellen Maria Sartori –
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Eliane Doratiotto Endsfeldz –
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

– Ricardo Henrique Freire Vieira –
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS

– Grazielle Cristina dos Santos Bertolini –
SECRETÁRIA DE SAÚDE

– Bruno Perrota Leal –
SECRETÁRIO DE TURISMO

Virgílio José Guatura –
SECRETÁRIO DE OBRAS PÚBLICAS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Wagner de Jesus Casemiro da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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ATOS DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Período de 26/04/2024 a 17/05/2024

 1) REQUERIMENTO DE CADASTRO E LICENÇA SANITÁRIA – LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO –
CERTIFICADO DE VISTORIA DE VEÍCULO – SISTEMA INTEGRADO DE LICENCIAMENTO
EXERCÍCIO DE 2024: DEFERIDOS

 

Proc. Prot. Razão Social CNPJ CNAE Atividade Área
17165/2022 17165/2022 Kamal Industria e

Comercio de Produtos

Alimentícios Ltda

15.355.401/0001-31 1093-7/02 Produção de frutas cristalizadas,

balas e semelhantes

Alimentos

22667/2024 22667/2024 Restaurante Costela Park

Ltda

53.689.101/0001-88 5611-2/01 Restaurantes e similares Alimentos

3104435/2024 3104435/2024 Garcias Cafe Ltda 43.773.883/0001-85 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos

e similares

Alimentos

3114073/2024 3114073/2024 Giovana de Assis Roque

Batista

53.922.298/0001-53 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos

e similares

Alimentos

3080588/2024 3080588/2024 A Doce Torta

Sobremesas Ltda

53.536.941/0001-10 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos

e similares

Alimentos

3112084/2024 3112084/2024 Udenizia de Fatima

Cardoso de Andrade

02.768.593/0001-66 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias

em geral, com predominância de

produtos alimentícios –

minimercados, mercearias e

armazéns

Alimentos

3136773/2024 3136773/2024 Cervejaria Neusch Ltda 29.883.227/0001-04 5620-1/02 Serviços de alimentação para

eventos e recepções - bufê

Alimentos

3112157/2024 3112157/2024 Guilherme Natero

Ramos

53.865.022/0001-80 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos

e similares

Alimentos

3136770/2024 3136770/2024 Rodrigo Forti Lopes 31.787.227/0001-52 5620-1/04 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para consumo domiciliar

Alimentos

3080733/2024 3080733/2024 Sindicato dos

Professores e

Funcionários Municipais

de São Paulo

61.762.043/0002-80 5611-2/01 Restaurantes e similares Alimentos

3110257/2024 3110257/2024 Pesqueiro Sanches Ltda 53.899.140/0001-00 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos

e similares

Alimentos

3099459/2024 3099459/2024 Companhia Brasileira de

Distribuição

47.508.411/0973-03 4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias

em geral, com predominância de

produtos alimentícios -

supermercados

Alimentos

106511/2024 3106511/2024 Sotnas Distribuição

Representação e

Promoção Ltda

53.762.220/0001-19 4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas

não especificadas anteriormente

Alimentos

3148960/2024 3148960/2024 Michele Aparecida

Morais Correa

13.102.383/0001-50 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos

e similares

Alimentos

3118439/2024 3118439/2024 Maria Carolina Indústria

de Alimentos Ltda

53.961.811/0001-15 4639-7/01 Comércio atacadista de produtos

alimentícios em geral

Alimentos

3118948/2024 3118948/2024 Jessica Pires Gaspar 45.523.456/0001-74 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias

em geral, com predominância de

produtos alimentícios –

minimercados, mercearias e

armazéns

Alimentos

3139112/2024 3139112/2024 Andrade Lacerda 33.111.704/0001-90 5620-1/04 Fornecimento de alimentos Alimentos
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Suplementos Ltda preparados preponderantemente

para consumo domiciliar

3146069/2024 3146069/2024 Vila di Praia Pedra

Grande Ltda

44.359.932/0001-09 5611-2/01 Restaurantes e similares Alimentos

3096845/2024 3096845/2024 Che Brasa Espetaria Ltda 49.444.927/0001-00 5611-2/01 Restaurantes e similares Alimentos

3135614/2024 3135614/2024 A S da Silva Comercio e

Industria

29.261.016/0001-30 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos

e similares

Alimentos

20089/2024 20089/2024 Águas Castelo Ltda 10.199.392/0001-13 1121-6/00 Fabricação de águas envasadas Alimentos

35814/2018 44892/2023 Viva Food Restaurante e

Entretenimento Ltda

23.244.434/0002-13 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

3212993/2024 3212993/2024 Angelica Godoi Della

Torre Camargo

37.640.078/0001-80 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos

e similares

Alimentos

3211655/2024 3211655/2024 Pizzaria Levitas Ltda 18.615.232/0001-10 5611-2/01 Restaurantes e similares Alimentos

3154284/2024 3154284/2024 Oliveira Suplementos

Ltda

33.111.704/0002-71 5620-1/04 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para consumo domiciliar

Alimentos

3169392/2024 3169392/2024 Juliano MIlani da Silva 41.001.625/0001-55 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos

e similares

Alimentos

3212235/2024 3212235/2024 Sanchez Hamburgueria

Ltda

45.896.581/0001-20 5620-1/04 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para consumo domiciliar

Alimentos

3194343/2024 3194343/2024 Davis Coffee Comércio

Atacadista de Cafe Ltda

13.440.697/0001-63 4637-1/01 Comércio atacadista de café

torrado, moído e solúvel

Alimentos

3202141/2024 3202141/2024 Empório do Porto Atibaia

Ltda

46.502.294/0001-50 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias

em geral, com predominância de

produtos alimentícios –

minimercados, mercearias e

armazéns

Alimentos

3172716/2024 3172716/2024 Mitsue Watanabe

Supermercados Ltda

05.927.276/0001-33 4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias

em geral, com predominância de

produtos alimentícios -

supermercados

Alimentos

3179270/2024 3179270/2024 Empório Taberna

Mineira Ltda

54.019.916/0001-12 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos

e similares

Alimentos

3183767/2024 3183767/2024 Samuel Aderson da Silva

Brito

49.464.300/0001-10 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos

e similares

Alimentos

3189856/2024 3189856/2024 Empório Mercado

Atibaia Ltda

24.440.010/0001-06 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias

em geral, com predominância de

produtos alimentícios –

minimercados, mercearias e

armazéns

Alimentos

22973/2024 22973/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda

-Creche Comunitaria

Berçario Beija Flor

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

23013/2024 23013/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda-EM

Professora Ercilia

Aparecida Bacci

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

23007/2024 23007/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda-Cei

Maria Jose Borges

Russomano

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

23008/2024 23008/2024 Soluções Serviços 09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos Alimentos
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Terceirizados

Ltda-Creche Comunitaria

São Felipe

preparados preponderantemente

para empresas

23005/2024 23005/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda-Em

Professora Rosa Stavale

Garcia

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

23009/2024 23009/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda- EM

Professor Pedro de

Alcantara Santos Silva

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

23011/2024 23011/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda-Em

Therezinha do Menino

Jesus Silveira Campos

Sirera

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

23000/2024 23000/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda-Em

Professora Maria jose

Cintra dos SAntos

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

22999/2024 22999/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda-Em

Prefeito Gilberto

SAntana

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

22997/2024 22997/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda-Em

Educador Paulo Freire

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

22994/2024 22994/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda-EE

Prof Maria do Carmo

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

22970/2024 22970/2024 Soluções Serviços

Terceirizados

Ltda-Creche Comunitaria

Clara Maria de Jesus

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

22964/2024 22964/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda-Em

Professor Licinio

Carpinelli

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

22960/2024 22960/2024 Soluções Serviços

Terceirizados LtdaEm

Felipe Patacho Callegari

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

22959/2024 22959/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda-Em

Prof.Rita Lourdes

Cardoso de Almeida

Alvim

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

22955/2024 22955/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda-Em

Pref. Walter Engracia de

Oliveira

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

22953/2024 22953/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda-Em

Pref.Takao Ono

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

32310/2023 23006/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda- CEI

Professora Aracy Salles

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos
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Pereira

19414/2024 19414/2024 Roldão A Serviços Com.

Alimentos SA

05.800.256/0018-45 4639-7/01 Comércio atacadista de produtos

alimentícios em geral

Alimentos

19759/2022 22934/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda -

Creche Comunitária José

Ribeiro Soares Paraiso II

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

20126/2022 22939/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda - EE

Fulvia Mana Cancherine

Fazzio

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

20129/2022 22936/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda - EE

Julio Cesar Florido

Rafaeli

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

13990/2022 22927/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda - CEI

Profa Maria Regina

Alfonsi Quintanilha

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

19697/2022 22991/2024 Soluções Serviços

Tercerizados Ltda - E.E.

Profa Izolina Patrocínio

de Lima

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

19704/2022 22988/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda - E.E.

Prof. Circe Teixeira Musa

Silva

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

19734/2022 22985/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda-

Creche Comunitária

Semente de Gente

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

19725/2022 22979/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda -

Creche Comunitária

Sonho Meu

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

22946/2024 22946/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda

-Creche Comunitaria

Berçario Beija Flor

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

22942/2024 22942/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda - EE

Prof. Joao Evangelista M

c Lobo

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

22943/2024 22943/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda -EE

prof.Joao Antonio

Rodrigues

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

22945/2024 22945/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda -EM

Prof. Rosiris Maria

Andreucci Stopa

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

20688/2024 20688/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda -Cei

Educadora Cristiane

Alves Feitosa

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

22941/2024 22941/2024 Soluções Serviços 09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos Alimentos
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Terceirizados Ltda -EE

Padre Mateus Nunes

Siqueira

preparados preponderantemente

para empresas

22949/2024 22949/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda -EM

Ignácio Borges

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

22929/2024 22929/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda -Cei

Zilda Aparecida Silveira

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

19767/2022 22974/2024 Soluções Serviços

Terceirizados Ltda -

Creche Beija Flor

09.445.502/0001-09 5620-1/01 Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente

para empresas

Alimentos

4912/01 29241/2023 Bienestar Manipulação

Ltda ME

04.743.335/0001-50 4771-7/02 Comércio varejista de produtos

farmacêuticos, com manipulação

de fórmulas

Farmácia

1168/1996 2565/2024 Lar do Idoso San German

Ltda

01.177.637/0001-10 8711-5/02 Instituições de longa permanência

para idosos

Medicina

3122078/2024 3122078/2024 Cardoso Cardoso Guerra

Comercio de Relógio e

Joias Ltda

30.069.583/0001-78 4774-1/00 Comércio varejista de artigos de

ótica

Medicina

3129756/2024 3129756/2024 Marcelo Theodoro da

Silva

55.266.316/0002-00 4774-1/00 Comércio varejista de artigos de

ótica

Medicina

3194691/2024 3194691/2024 Larissa de Cassia Testai

Jacob

36.580.589/0001-91 8630-5/03 Atividade médica ambulatorial

restrita a consultas

Medicina

319222/2024 319222/2024 Fernanda Nascimento

Campos

54.091.496/0001-85 4774-1/00 Comércio varejista de artigos de

ótica

Medicina

3180056/2024 3180056/2024 Otica Pedro de Toledo

Atibaia Ltda

48.830.205/0001-20 4774-1/00 Comércio varejista de artigos de

ótica

Medicina

3192265/2024 3192265/2024 Fernanda Nascimento

Campos

54.091.496/0001-85 4774-1/00 Comércio varejista de artigos de

ótica

Medicina

3214784/2024 3214784/2024 RN Nonose Serviços

Médicos Sociedade

09.469.513/0003-82 8630-5/03 Atividade médica ambulatorial

restrita a consultas

Medicina

3207856/2024 3207856/2024 Donnatini Assistencia

Medica Ltda

27.391.026/0001-64 8630-5/03 Atividade médica ambulatorial

restrita a consultas

Medicina

3151220/2024 3151220/2024 Joana Gomes & Selari

Otica Ltda

03.848.969/0001-05 4774-1/00 Comércio varejista de artigos de

ótica

Medicina

3741/2000 25005/2024 Prefeitura da Estância de

Atibaia - US Santa Clara

45.279.635/0001-08 8630-5/03 Atividade médica ambulatorial

restrita a consultas

Medicina

4943/2024 4943/2024 Unilab Laboratorio

Clinica Ltda

01.875.153/0003-07 8640-2/02 Laboratórios clínicos Medicina

19078/2024 19078/2024 A Marcos L do Prado 22.913.087/0001-20 8711-5/03 Atividades de assistência a

deficientes físicos,

imunodeprimidos e convalescentes

Medicina

6548/2024 24671/2024 Secretaria de Estado da

Saúde - Ame

46.374.500/0190-22 8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com

recursos para realização de exames

complementares

Medicina

27866/2023 27866/2024 Larissa de Cassia Testai

Jacob

36.580.589/0001-91 8640-2/02 Laboratórios clínicos Medicina

26013/2024 26013/2024 Alessandra Hartwig

Alvim

25.422.261/0001-20 9609-2/06 Serviços de tatuagem e colocação

de piercing

Medicina

24116/2024 24116/2024 Ferguedes Assessoria

Medica Ltda

71.715.031/0001-77 8630-5/03 Atividade médica ambulatorial

restrita a consultas

Medicina

- 17620/2024 Malca Viana de Freitas 418.415.816-15 8630-5/04 Atividade odontológica Odontologia

2804/2006 14054/2024 Centro Integrado de

Odontologia de Atibaia

07.779.421/0001-01 8630-5/04 Atividade odontológica Odontologia

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
A

G
N

E
R

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
S

E
M

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

E
B

3-
5C

F
5-

71
39

-0
1E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
E

B
3-

5C
F

5-
71

39
-0

1E
6



Atos da Vigilância Sanitária

35

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Sábado, 18 de maio de 2024 - n.º 2673 - Ano XXVIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

LTDA

5914/2023 13903/2024 Julio Cesar Paulinetti 150.369.038-54 8630-5/04 Atividade odontológica Odontologia

4369/2008 14567/2024 Sonia Chigris Klein 958.188.397-53 8630-5/04 Atividade odontológica Odontologia

3114324/2024 3114324/2024 Joelma de Souza 20.906.568/0001-83 9602-5/01 Cabeleireiros, manicure, pedicure e

barbearia

Prestador de

Serviços

3127358/2024 3127358/2024 Janaina Cristina Nunes 19.251.626/0001-07 9602-5/01 Cabeleireiros, manicure, pedicure e

barbearia

Prestador de

Serviços

3131927/2024 3131927/2024 Studio Denise Azevedo

Ltda

14.001.744/0001-35 9602-5/01 Cabeleireiros, manicure, pedicure e

barbearia

Prestador de

Serviços

3209755/2024 3209755/2024 Ottoni & Perbone Ltda 33.086.044/0001-35 9313-1/00 Atividades de condicionamento

físico

Prestador de

Serviços

3177052/2024 3177052/2024 Zaira de Barros Efigenio 33.763.704/0001-75 9602-5/01 Cabeleireiros, manicure, pedicure e

barbearia

Prestador de

Serviços

3189746/2024 3189746/2024 M & F Beleza e

Cosméticos Ltda

32.286.948/0001-41 9602-5/01 Cabeleireiros, manicure, pedicure e

barbearia

Prestador de

Serviços

 

Nº LTA Ano Protocolo Razão Social CNPJ CNAE

13 2024 37507/2023 Aguas Minerais de Atibaia Ltda 02.399.493/0001-00 1121-6/00

 
 

 Os responsáveis assumem cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

 Os referidos cadastros e laudos técnicos de avaliação deverão ser retirados pelos responsáveis ou representantes legais através do
sistema Atibaia Sem Papel- Protocolo Digital de documentos no site da Prefeitura de Atibaia www..prefeituradeatibaia.com.br- e as
licenças de funcionamento sanitária no SIVISA CIDADÃO, e fixados nos respectivos Estabelecimentos em local visível ao público.

 

 2) AUTOS DE INFRAÇÃO EXPEDIDOS

 

Prot AI AI Razão Social/Nome do Autuado Motivo Legislação Área

F 2672/2024 24115 Regina Nagoshi Não adotar medidas

necessárias para manutenção

de sua propriedade limpa e

isenta de condições que

propiciem proliferação de

animais sinantrópicos .

Art.1º $ 1º Inciso IV da lei

ordinária 3934/2010 c/c

Art.49 e Inciso XIV da lei

complementar 652/2012 c/c

Art.110 da lei Estadual e

10083/1998.

Ambiental

F 1863/2024 24093 Leonel Lourenço Não adotar medidas

necessárias para a

manutenção de sua

propriedade limpa e isenta de

condições que propiciem a

proliferação de animais

sinantrópicos quintal sem

manutenção com mato alto.

Art.46 e Art.49 Inc.XII e XIV

da lei complementar

652/2012 c/c Art.110 da lei

estadual 10083/1998.

Ambiental

F 2068/2024 24096 Fausto Bressan Não adotar medidas

necessárias para a

manutenção de sua

propriedade limpa e isenta de

condições que propiciem a

proliferação de animais

sinantrópicos imovel sem

manutenção/com mato alto.

Art.46 e Art.49 Inc. XII e XIV

da lei complementar

652/2012 c/c Art.110 da lei

estadual 10083/1998

Ambiental
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F 2374/2024 1672 Rodosafra Transportes Rodoviarios ltda Por descumprir atos

emanados das autoridades

sanitárias visando a aplicação

da legislação pertinente à

promoção, prevenção e

proteção à saúde. A empresa

descumpriu os termos de

imposição de penalidade de

inutilização nº B 0608 no qual

deveria apresentar

documentação

comprobatória do descarte

de destinação final da carga,

que deveria ser efetuada por

empresa devidamente

cadastrada e regularizada

junto aos órgãos

competentes, com

licenciamento sanitário para

a atividade de saneamento

ambiental e descarte de

residuos, tal comprovação

deveria ter sido efetuado no

prazo de dez dias e a partir de

ciência do referido auto em

25/11/2022 auto de infração

lavrado na sede da vigilância

sanitária em 25/04/2024, de

acordo com o artigo 13 da lei

Federal 6437/77.

Artigo 10 Inciso XXXI da lei

Federal 6437/1977 c/c 122

Inciso XX da lei estadual

10.083/1998.

Alimentos

F 2418/2024 1691 William Lucas dos Santos Soares Por não possuir nos sanitários

do bar os materiais

destinados à higiene das

mãos , não possui cesto de

lixo com tampa acionada por

pedal, não possuir porta no

sanitário feminino.

Item 4.1.13 da Resolução

216 de 15 de Setembro de

2004 c/c artigo 94 da

Portaria Estadual CVS 5 de

09 de Abril de 2013.

Alimentos

F 2419/2024 1692 William Lucas dos Santos Soares Por manter a área de

alimentos em péssimas

condições de higiene e físicas.

Artigo 459 do Decreto

12342/78 c/c artigo 570

inciso XXX do Decreto

12342/78 c/c Norma

regulamentadora número 24

( NR 24)

Alimentos

F 2420/2024 1693 William Lucas dos Santos Soares Por expor ao consumo

alimentos com data de

validade expirada,

acondicionados

inadequadamente e com

embalagens rasgadas e

furadas ou sem identificação

de origem.

Artigos 28,29,30 e 31 da

Portaria Estadual CVS 5/13

c/c artigo 122 inciso XIII da

Lei Estadual 10083/98.

Alimentos

F 2421/2024 1694 William Lucas dos Santos Soares Por não possuir licença de

funcionamento sanitária para

a atividade de alojamentos.

Artigo 122 Inciso I da Lei

Estadual 10083/98

Alimentos

F 2424/2024 1528 Deusdete A Cruz Minimercado Por não manter em condições

higiênicos sanitárias

Portaria Estadual CVS 5/13

Art.62 c/c Resolução RDC

Alimentos

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
A

G
N

E
R

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
S

E
M

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

E
B

3-
5C

F
5-

71
39

-0
1E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
E

B
3-

5C
F

5-
71

39
-0

1E
6



Atos da Vigilância Sanitária

37

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Sábado, 18 de maio de 2024 - n.º 2673 - Ano XXVIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

apropriadas em bom estado

de conservação as instalações

equipamentos móveis e

vestuários , bem como não

manter os preceitos de

limpeza e higiene na

manipulação,

acondicionamento e

conservação dos alimentos.

216/04 item 4.2.1 Lei

Estadual 10083/98 Art. 38 e

Decreto Estadual 12342/78

Art. 459.

F 2475/2024 1530 Transportadora Lopes & Filhos Ltda Por efetuar o transporte de

47.540 kg de soja em grãos

em veículo utilizado e

certificado para o transporte

de produtos perigosos . O

produto caracteriza-se com

matéria prima alimentar .

Art.13 da Resolução ANTT

5947/21 c/c Art.110 e 122

Inc.XI e XIX da lei Estadual

10083/98.

Alimentos

F 2478/2024 1918 Ana Paula Donega dos Santos Bueno Por fazer funcionar

estabelecimento de interesse

à saúde com uso de

equipamento sem

responsabilidade técnica

perante vigilância sanitária

nivel superior.

Art.88,92,93,95,110 e 122

Incisos I e XIX da Lei Estadual

10083/1998 c/c Portaria CVS

1/2024 art.31 parágrafo 1º

c/c Lei Federal 13643/2018.

Odontologia

F 2517/2024 1921 Rafaela Renata da Silva Oliveira Por transgredir normas

destinadas à promoção,

proteção e prevenção à

saúde.

Artigos 92,93,95,110,122

Incisos XIII, XIX da lei

estadual 10083/1998 c/c

RDC 63/2011 c/c RDC

222/18 c/c Resolução de

2605/2006 c/c técnico

Anvisa 02/2014 c/c Lei

Federal 13643/2016 c/c Lei

Federal 14648/2023.

Prestação de

Serviço

F 2518/2024 1914 Rafaela Renata da Silva Oliveira Por fazer funcionar

estabelecimento de interesse

à saúde sem assunção de

responsabilidade técnica

perante a vigilância sanitária .

Artigos 88.92.93.95.110.122

Incisos XIX da Lei Estadual

10083/1998 c/c Portaria CVS

1/2024 c/c Decreto

Municipal 9626/2021.

Prestação de

Serviço

F 2557/2024 24105 Walter Engracia de OLiveira Não adotar medidas

necessárias para a

manutenção de sua

propriedade limpa e isenta de

condições que propiciem a

proliferação de animais

sinantrópicos .

Art.46 e Art.49 Inc.XII e XIV

da lei complementar

652/2012 c/c Art.110 da lei

estadual 10083/1998.

Ambiental

F 2565/2024 24106 Luiz Augusto Calissi Não adotar medidas

necessárias para a

manutenção de sua

propriedade limpa e isenta de

condições que propiciem a

proliferação de animais

sinantrópicos .

Art.46 e Art.49 Inc.XII e XIV

da lei complementar

652/2012 c/c Art.110 da lei

estadual 10083/1998.

Ambiental

F 2573/2024 24107 Willian Cesar de Brito Silva Não adotar medidas

necessárias para a

manutenção de sua

propriedade limpa e isenta de

condições que propiciem a

Art.1º $ 1º Inciso IV da lei

ordinaria 3934/2010 c/c

Art.49 e Inciso XIV da lei

complementar 652/2012 c/c

Art.110 da lei Estadual e

Ambiental
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proliferação de animais

sinantrópicos na piscina sem

manutenção.

10083/1998.

F 2624/2024 1555 Desktop Internet Ltda Por manter condição de

trabalho, oferecendo risco a

saúde do trabalhador

Artigo 30 Inciso I Art.29 Art

122 Inciso VII da Lei Estadual

nº 10089/98

Saúde do

Trabalhador

F 2627/2024 24109 Adriano Marcelo Não adotar medidas

necessárias para a

manutenção de sua

propriedade limpa e isenta de

condições que propiciem a

proliferação de animais

sinantrópicos.

Art.46 e Art.49 Inc. XII e XIV

da lei complementar

652/2012 c/c Art.110 da lei

estadual 10083/1998

Ambiental

F 2629/2024 24110 Rubens Russani Não adotar medidas

necessárias para a

manutenção de sua

propriedade limpa e isenta de

condições que propiciem a

proliferação de animais

sinantrópicos.

Art.46 e Art.49 Inc.XII e XIV

da lei complementar

652/2012 c/c Art.110 da lei

Estadual 10083/1998

ficando sujeito às

penalidades previstas no

artigo 112 e seus incisos da

lei estadual 10083/1998.

Ambiental

F 2634/2024 24111 Bela Serviços de Informações Cadastrais

Ltda Me

Não adotar medidas

necessárias para a

manutenção de sua

propriedade limpa e isenta de

condições que propiciem a

proliferação de animais

sinantrópicos , mato alto ,

piscina com água parada.

Art.46 e Art.49 Inc.XII e XIV

da lei complementar

652/2012 c/c Art.110 da lei

Estadual 10083/1998

ficando sujeito às

penalidades previstas no

artigo 112 e e seus incisos

da lei estadual 10083/1998.

Ambiental

F 2647/2024 24112 Carlos Roberto Akira Anzae Não adotar medidas

necessárias para a

manutenção de sua

propriedade limpa e isenta de

condições que propiciem a

proliferação de animais

sinantrópicos.

Art.46 e Art.49 Inc.XII e XIV

da lei complementar

652/2012 c/c Art.110 da lei

estadual 10083/1998.

Ambiental

F 2669/2024 24116 Eliana Regina Andrade Meira Não adotar medidas

necessárias para a

manutenção de sua

propriedade limpa e isenta de

condições que propiciem a

proliferação de animais

sinantrópicos .

Art.1º $ 1º Inciso IV da lei

ordinária 3934/2010 c/c

Art.49 e Inciso XIV da lei

complementar 652/2012 c/c

Art.110 da lei Estadual e

10083/1998.

Ambiental

F 2670/2024 24113 Jair Altheman Não adotar medidas

necessárias para a

manutenção de sua

propriedade limpa e isenta de

condições que propiciem a

proliferação de animais

sinantrópicos, acumulo de

água parada sem tratamento.

Art.1º $ 1º Inciso IV da lei

ordinária 3934/2010 c/c

Art.49 e Inciso XIV da lei

complementar 652/2012 c/c

Art.110 da lei Estadual e

10083/1998.

Ambiental

F 2671/2024 24114 Larissa Norma Gyana Não adotar medidas

necessárias para manutenção

de sua propriedade limpa e

isenta de condições que

propiciem a proliferação de

Art.1º $ 1º Inciso IV da lei

ordinária 3934/2010 c/c

Art.49 e Inciso XIV da lei

complementar 652/2012 c/c

Art.110 da lei Estadual e

Ambiental
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animais sinantrópicos,

acumulo de água parada em

baldes e tambores

10083/1998.

F 2696/2024 24108 Juliana Araujo da Silva Não adotar medidas

necessárias para a

manutenção de sua

propriedade limpa e isenta de

condições que propiciem a

proliferação de animais

sinantrópicos. mato alto,

sujidades.

Art.46 e Art.49 Inc. XII e XIV

da lei complementar

652/2012 c/c Art.110 da lei

estadual 10083/1998

Ambiental

F 2706/2024 24117 Ass Adm e Empreendimentos ltda Não possuir instalações ou

dispositivos adequados

destinados a conduzir e a

receber despejos.

Art.09 do Decreto Estadual

12342/78 ficando sujeito a

penalidades previstas no

artigo 112 e seus incisos da

lei estadual 10083/1998.

Ambiental

F 2722/2024 1661 Sinaih Empreiteira ltda Por manter condições de

trabalho oferecendo risco à

saúde do trabalhador devido

a falta de gestão nos

procedimentos de segurança

para a realização do trabalho

em altura acima de 2 metros.

Art.29 Art.30 Inciso I

Art.110, Art 112 Inciso VII e

Inciso XIX da lei estadual

10083/1998 vinculados a

NRG NR18 e NR35 da lei

federal 6514/77 Portaria

Federal 3214/78

Saúde do

Trabalhador

F 2761/2024 1673 Vanderlei e Paulo Henrique Comercio de

Carnes ltda

Por manter a condição de

trabalho, oferecendo risco à

saúde do trabalhador,visto

que no momento da vistoria

técnica havia máquina de

serra de fita sem dispositivos

de proteção para as mãos na

área de corte, apresentando

grande risco de acidentes.

Artigo 122 incisos VII e X da

lei estadual 10083/1998 c/c

anexo VII da NR12 c/c Artigo

XIX da lei estadual

10083/1998.

Alimentos

F 2762/2024 1674 Vanderlei e Paulo Henrique Comercio de

Carnes Ltda

Por não manter os materiais

adequados para lavagem e

higiene das mãos junto ao

lavatório na área de

manipulação e sanitários, no

momento da vistoria técnica

constatamos que os

lavatórios na área de

manipulação e sanitários

estavam desabastecidos de

papel toalha e sabonete

líquido .

Itens 4,1,13,4.1.14,4.6.4,e

4.8.4 da Resolução Federal

RDC 216/2204 artigos

12,14,15,e 80 da Portaria

Estadual CVS 5/2013 c/c

artigo 122 Inciso XI da lei

estadual 10083/1998.

Alimentos

F 2763/2024 1675 Vanderlei e Paulo Henrique Comercio de

Carnes Ltda

Por acondicionar carnes em

local inadequado e em

temperatura ambiente

temperar carnes frescas sem

profissional capacitado,

produzir kaftas em açougue e

utilização de corantes

alimentícios em carnes.

Art.26 e 31 da Portaria

Estadual CVS 5/2013 c/c

itens 4,7,3 e 4,7,5 Resolução

Federal RDC 216/2004

Artigo 461 do Decreto

Estadual 12342/1978, artigo

454 do Decreto Estadual

12342/1978 c/c Artigo 122

inciso XI da lei estadual

10083/1998.

Alimentos

F 2785/2024 1662 Stemag Engenharia e Construções Ltda Por manter condições de

trabalho oferecendo risco à

Art.29 Art.30 Inciso I

Art.110, Art 112 Inciso VII e

Saúde do

Trabalhador
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saúde do trabalhador, devido

a falha de gestão nos

procedimentos de segurança

para realização de trabalho

em altura acima de 2 metros.

Inciso XIX da lei estadual

10083/1998 vinculados a

NRG NR18 e NR35 da lei

federal 6514/77 Portaria

Federal 3214/78

M 14421/2024 24099 Jose Martins Não adotar medidas

necessárias para manutenção

de sua propriedade limpa e

isenta de condições que

propiciem a proliferação de

animais sinantrópicos, imovel

sem manutenção, acúmulo

de inservíveis, com mato alto,

construção sem manutenção,

quintal sem manutenção.

Art.46 e Art.49 Inc.XII e XIV

da lei complementar

652/2012 c/c Art.110 da lei

estadual 10083/1998.

Ambiental

O 2121/2024 24102 Yuri Hayashida Não adotar medidas

necessárias para a

manutenção de sua

propriedade limpa e isenta de

condições que propiciem a

proliferação de animais

sinantrópicos imóvel sem

manutenção, acúmulo de

inservíveis com mato alto.

Art.46 e Art.49 Inc. XII e XIV

da lei complementar

652/2012 c/c Art.110 da lei

estadual 10083/1998

Ambiental

F 2276/2024 24100 Claudio Roberto Moreira Não adotar medidas

necessárias para a

manutenção de sua

propriedade limpa e isenta de

condições que propiciem a

proliferação de animais

sinantrópicos pneu em local

descoberto/sucata de veículo

exposta ao tempo

Art.46 e Art.49 Inc.XII e XIV

da lei complementar

652/2012 c/c Art. 110 da lei

estadual 10083/1998 .

Ambiental

O 4076/2024 24101 Gonçalves e Peranovich Comercio de

Veiculos Ltda

Não adotar medidas

necessárias para a

manutenção de sua

propriedade limpa e isenta de

condições que propiciem a

proliferação de animais

sinantrópicos no quintal sem

manutenção , com mato alto ,

piscina sem manutenção.

Art.1º $ 1º Inciso IV da lei

ordinária 3934/2010 c/c

Art.49 e Inciso XIV da lei

complementar 652/2012 c/c

Art.110 da lei Estadual e

10083/1998.

Ambiental

O 5842/2024 24103 Leonardo Pinto Não adotar as medidas

necessárias para a

manutenção de sua

propriedade limpa e isenta de

condições que propiciem a

proliferação de animais

sinantrópicos, piscina sem

manutenção.

Art.1º $ 1º Inciso IV da lei

ordinária 3934/2010 c/c

Art.49 e Inciso XIV da lei

complementar 652/2012 c/c

Art.110 da lei Estadual e

10083/1998.

Ambiental

 Os documentos de recurso, defesa ou solicitação de prazo devem constar o número e a identificação do auto (ex: AIF + número, AIP

+ número, NRM + número) e, para pessoa física, deve constar o nome completo e CPF. Para pessoa jurídica, deve constar a Razão

Social e o CNPJ.
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 3) AUTOS DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE (Advertência, Multa, Interdição Parcial ou Total,
Cancelamento de Licença, Apreensão de Produtos, Interdição de Produtos Parcial ou Total, Inutilização de
Produtos, Apreensão de Equipamentos, Proibição de Propaganda, Suspensão de Venda e Cancelamento de

Registro)

Processo Nome/Razão Social Nº do AIP Tipo Referente ao Auto de
Infração

Área

F 2475/2024 Transportadora Lopes & Filhos Ltda 0876 AIPI 1530 Alimentos

F 2295/2024 Rodosafra Transportes Rodoviarios Ltda 0715 AIPM 1953 Alimentos

F 3158/2023 Day Hospital New Leader Ltda 0842 AIPA 1783 Medicina

F 1983/2023 Antonio Carlos Pinto Marcenaria 0879 AIPA 1196
Saúde do

Trabalhador

F 1998/2024 Sheila Maria dos Santos Ataide 24003 AIPA 24094 Ambiental

F 2102/2024 Luciene Xavier da Silva 24004 AIPA 24098 Ambiental

F 2101/2024 Inconven Incorporação de Imóveis Ltda 24005 AIPM 24097 Ambiental

 Os documentos de recurso, defesa ou solicitação de prazo devem constar o número e a identificação do auto (ex: AIF + número, AIP

+ número, NRM + número) e, para pessoa física, deve constar o nome completo e CPF. Para pessoa jurídica, deve constar a Razão

Social e o CNPJ.

 

 
4) NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA EXPEDIDAS

Nº de NRM REF ao AIPM Razão Social/Nome do Autuado PROCESSO ÁREA

1746 1256 BC2 Infraestrutura Ltda F 052/2023 Saúde do Trabalhador

0651 1928 Daniel Jose Silveira F 053/2024 Ambiental

 
 5) RECURSOS ANALISADOS

Área Processo de
Referência

Nome/Razão Social Protocolo do Recurso Situação

Ambiental P 23918/2024 Maria Jose Giovanini P 23918/2024 Deferido

 6)SOLICITAÇÕES DIVERSAS

Área Processo De Referência Nome/Razão Social Protocolo Situação

Prestação de

Serviço

37829/2019 Corpo Santo Bronze Clínica de

Estética Ltda

20820/2024 Deferido

Medicina 605/1998 Cemed Clinica Dr. Ubiratan Oliveira

Ltda

22744/2024 Deferido

Odontologia 14081/2024 Lepper Odontologia e Locação de

Consultórios Ltda

14081/2024 Indeferido

Farmácia 124/95 Drogaria Roma Atibaia LTDA 22982/2024 Deferido

Farmácia 39081/2011 Drogaria DLL LTDA 22336/2024 Deferido

Farmácia 38789/2014 Drogaria Sao Paulo S/A 20849/2024 Deferido
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Farmácia 38789/2014 Drogaria Sao Paulo S/A 20841/2024 Deferido

Farmácia 18463/2024 Drogaria Sao Paulo S/A 18463/2024 Deferido

Farmácia 4937/2019 Drogaria GRN Ltda 23045/2024 Deferido

Farmácia 896/00 Mestrefarma Drogaria Ltda 22683/2024 Deferido

Farmácia 38789/2014 Drogaria Sao Paulo S/A 20847/2024 Deferido

 
 7) RECLAMAÇÕES/DENÚNCIAS ATENDIDAS

Protocolo Endereço Bairro Área Motivo Situação
P 18690/2024 Rua Aloisio Oliveira da Costa

169

Vila Petrópolis Ambiental Piscina abandonada Segue protocolo

fiscalização

M 8001/2024 Rua Abilio Bras de Oliveira 78 Jardim Alvinópolis Ambiental Imovel abandonado Segue protocolo

fiscalização

M 19337/2024 Alameda Joviano Alvim 201 Centro Ambiental Piscina sem manutenção Segue protocolo

fiscalização

O 4441/2024 Rua Vereador Jose Felicio 300 Tanque Ambiental Acúmulo de pneus Segue protocolo

fiscalização

P 24387/2024 Rua Toquio 693 Jardim Imperial Ambiental Imovel abandonado Solucionado

O 3938/2024 Rua Helio Fazzio 172 Jardim Alvinópolis II Ambiental Imovel abandonado Segue protocolo

fiscalização

O 5842/2024 Rua Cel. Olegario Barreto 405 Loteamento Loanda Ambiental Piscina abandonada Segue protocolo

fiscalização

M 9175/2024 Rua Jordania 900 Tanque Ambiental Piscina abandonada Segue protocolo

fiscalização

O 5558/2024 Rua Sumare 281 Jardim Imperial Ambiental Acúmulo de materiais inservíveis Segue protocolo

fiscalização

M 18186/2024 Rua Marco Vinicios Chiochete

145

Alvinópolis Ambiental Foco de Dengue Segue protocolo

fiscalização

O 4469/2024 Rua Toquio 693 Jardim Imperial Ambiental Acúmulo de pneus Segue protocolo

fiscalização

O 4221/2024 Avenida Presidente Vargas 267 Jardim das Cerejeiras Ambiental Imovel abandonado Segue protocolo

fiscalização

O 4076/2024 R Alberto Helena 190 Tanque Ambiental Pousada abandonada Segue protocolo

fiscalização

M 14421/2024 Avenida Joviano Alvim - Centro Ambiental Imovel abandonado Segue protocolo

fiscalização

M 15262/2024 Rua Jurandir da Cunha Lobo

256

Atibaia Jardim Ambiental Imovel abandonado Segue protocolo

fiscalização

O 2458/2024 Avenida D Pedro II 600 Jardim Imperial Ambiental Terreno abandonado Segue protocolo

fiscalização

M 21619/2024 Avenida Juca Peçanha 196 Cidade Satélite Ambiental Imovel abandonado Segue protocolo

fiscalização

O 4654/2024 Av. Walter Kloth 350 Jardim Imperial Ambiental Piscina abandonada Segue protocolo

fiscalização

O 4688/2024 Avenida Vitoria 247 Jardim Jaraguá Ambiental Piscina sem manutenção Segue protocolo

fiscalização

P 19250/2024 Rua Cruz de Malta 322 Nova Cerejeira Ambiental Piscina sem manutenção Segue protocolo

fiscalização

O 5133/2024 Rua Zeferino Alves do Amaral Vila Rica Ambiental Terreno sem manutenção Segue protocolo

fiscalização

O 5271/2024 Rua Gota de Orvalho 106 Nova Cerejeira Ambiental Imovel abandonado Segue protocolo

fiscalização

M 21395/2024 Rua Maestro Jurandir da Atibaia Jardim Ambiental Imovel abandonado Segue protocolo
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Cunha Lobo 469 fiscalização

M 17891/2024 Rua Padre Feliciano Grande

827

Alvinópolis Ambiental Piscina sem manutenção Segue protocolo

fiscalização

M 18186/2024 Rua Geraldo Cunha Barros 56 Alvinópolis Ambiental Imovel abandonado Segue protocolo

fiscalização

O 3772/2024 Avenida Walter Engracia de

Oliveira - Plaza Hotel

Estância Lynce Ambiental Piscina sem manutenção Segue protocolo

fiscalização

M 18531/2024 Rua Major Alvim 939 Alvinópolis Ambiental Imovel abandonado Segue protocolo

fiscalização

M 19438/2024 R Antonio Silveira Cintra 298 Bairro da Ponte Ambiental Foco de Dengue Solucionado

M 19645/2024 R Clovis Soares 816 Alvinópolis Ambiental Acúmulo de pneus Solucionado

M 21361/2024 R Clovis Soares 816 Alvinópolis Ambiental Foco de Dengue Não constatada situação

de risco à saúde

M 21903/2024 R Dr. Joviano Alvim - Atibaia Jardim Ambiental Imovel abandonado Segue protocolo

fiscalização

O 5880/2024 Rua Juvencio Maciel da

Fonseca 100

Atibaia Jardim Ambiental Imovel abandonado Não constatada situação

de risco à saúde

M 25388/2024 Avenida III Centenario Jardim Terceiro

Centenário

Ambiental Obra abandonada Solucionado

 
 

 8) ENCAMINHADO PARA ARQUIVO MORTO (encerramento de atividades,
paralisação de atividades, cancelamento de CEVS, autos solucionados)

 

Processos Nome/Razão Social Área Estrutura/Auto Motivo

P 36893/2023 Francielly Henicka Prestação de Serviço Estrutura Encerramento de atividades

P 37732/2023 J M Santos do Nascimento Medicina Estrutura Encerramento de atividades

P 17805/2022 Gabriel Andrei Pereti Moraes Barbosa Alimentos Estrutura Encerramento de atividades

F 2299/2023 Oncoral Treinamento e Prestação de Serviços

Odontológicos Ltda

Odontologia AIF 1070 Advertido

F 2301/2023 Oncoral Treinamento e Prestação de Serviços

Odontológicos Ltda

Odontologia AIF 1071 Advertido

F 1787/2023 Nicka Estetica Ltda Prestação de Serviço AIF 1139 Advertido

F 2549/2023 Centro de Treinamento Corporal Fit Ltda Prestação de Serviço AIF 1973 Advertido

P 16882/2024 Rumilde Magro Zeni Ambiental AIF 24017 Cancelamento

F 2475/2024 Transportadora Lopes & Filhos Ltda Alimentos AI 1529 Cancelamento

P 39504/2023 M Cintra de Oliveira Academia Prestação de Serviço AI 0568 Cancelamento

 9) De acordo com Artigos 92, 95 e 96 § 3º da Lei Estadual 10083/1998
segue relação das autoridades sanitárias

 

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO VISA/AUTORIDADES SANITÁRIAS

NOME RG CARGO / FUNÇÃO

Aldri Cristiane de Camargo 32222184-5 Técnico de Enfermagem

Andréa Cristina de S. Oliveira 25695859-2 Fiscal Municipal

Artur Ferreira Conegundes Joazeiro 28922934-0 Fiscal Municipal

Carlos Garcia Louzada 8032246467 Diretor do Departamento da Vigilância em Saúde

Carmen Regina Dahi 16338518
Chefe da Divisão de Vigilância Saúde do Trabalhador - Fiscal

Municipal

Deomero Ribeiro Araujo 26714802-1 Fiscal Municipal
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Elias Cassiri Neto 16620072-4 Fiscal Municipal

Helena Ayako Kariatsumari 15705268-0 Enfermeira

Heloisa Cristiane Bordin 27700881-5 Enfermeira

Jean Psaltikidis 15839811-7 Fiscal Municipal

Jorge Ossamu Shinohara Tsuruta 34928000-9 Chefe da Divisão de Vigilância Ambiental - Fiscal Municipal

Jose Benedito do Prado 17827825 Fiscal Municipal

José Eduardo Mariano 23588870-9 Fiscal Especial Municipal

José Gustavo Rodrigues Conti 8491124-4 Odontólogo

Juscelina Barreto Abraão 6188221 Assistente Especial em Serviços de Saúde

Larissa Sanae Funatsu 32010126-5 Enfermeira

Mauro Rogério Fuzetto 21318833 Fiscal Municipal

Milena Lima Prado de Carvalho 47052740-7 Assistente de Serviço de Saúde

Monia Cristina Boccia 29525540-7 Fiscal Municipal

Patrícia Alexandra da Silva 34435114-2 Divisão de Vigilância Epidemiológica - Enfermeira

Paulo Donizetti Alexandre 20705515-4 Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária - Fiscal Municipal

Roberto Bresaola 6042971 Engenheiro Civil

Roberto de Paiva 29229463-3 Fiscal Municipal

Silvia Regina Pinheiro Pinto 172897290-4 Odontólogo

Tercio Roberto Torres 15524770-0 Fiscal Municipal

Viviane Medeiros Estorce 42524502-0 Enfermeira

 

Carlos Garcia Louzada

 Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde

 

 Email: visa@atibaia.sp.gov.br

 Rua Albertina Miele Pires, nº 145 – Centro – Atibaia – SP
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA: 

A Câmara Municipal da Estância de Atibaia, CONVOCA a Audiência 

Pública a ser realizada no dia 23 de maio de 2024, quinta-feira, 

das 19h30 às 22h30, na Câmara Municipal de Atibaia Salão Nobre 

“Presidente Tancredo de Almeida Neves”, Av. Nove de Julho nº 265, 

Centro, Atibaia - SP, para Discussão do Projeto de Lei 032/2024,  que 

dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei 

Orçamentária de 2025, e dá outras providências. A audiência será 

presidida pelo Vereador Paulo Ferraz Alvim Muhlfarth, que usando 

das atribuições de Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, 

- artigo 25, § 2º, inciso II, da Lei Orgânica do Município – convida 

a todos os interessados a participarem da Audiência Pública, cujo 

objetivo é recolher subsídios para o processo de tomada de decisões do 

Poder Executivo. Ressaltamos que, igualmente, a Audiência Pública 

poderá ser acompanhada através da transmissão on-line pelo canal do 

Youtube desta Câmara Municipal, garantindo a lisura e transparência 

do processo. SALÃO NOBRE “PRESIDENTE TANCREDO DE 

ALMEIDA NEVES”, aos 03 dias do mês de maio de 2024. Paulo 

Ferraz Alvim Muhlfarth. Presidente da  Comissão de Finanças e 

Orçamento.

Ofício Convocação nº 15/2024                  Atibaia 16 de maio de 2024.
Divisão de Legislação

Excelentíssimo Senhor Vereador, 

De acordo com o artigo 183. § lº do Regimento lnterno desta 

Casa, convoca-se vossa Excelência para comparecer às sessões 

Extraordinárias “SUCESSIVAS” a serem realizadas no próximo dia  

21 de maio de 2024 após a Sessão Ordinária, ocasião em que será 

discutido e votado o seguinte Projeto:

Projeto de Lei nº 71/23 , De autoria do Vereador Fernando Soares 

de Souza  Dispõe sobre a denominação da Rua Anton Scheuermann a 

atual Estrada sem denominação, que se inicia no na Estrada Estadual 

Arão Sahm, nº 1250, bairro Belvedere até o início da duplicação da 

Rodovia Dom Pedro I. 2a discussão. (maioria simples)

Projeto de Lei 21/24, de autoria do Vereador Reinaldo dos Santos,  

Dispõe sobre a denominação de Dispõe sobre a denominação de 

vias públicas no Loteamento Residencial Jardins da Catalunha. 2a 

discussão. (maioria simples)

Projeto de Lei 29/24, de autoria do Vereador Júlio César Mendes, 

Dispõe sobre a denominação de “Rua Céu Azul” na via sem 

denominação que se inicia na Estrada Amancio Barbosa Cardoso 

e termina em propriedade particular, no Loteamento Recanto Vista 

Linda, bairro da Usina. 2a discussão. (maioria simples)

Fernando Soares de Souza

Presidente

PROCESSOS A SEREM DISCUTIDOS E VOTADOS NA PAUTA 

DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 21 DE 

MAIO DE 2024, ÀS 17h00.

Projeto de Lei nº 71/23 , De autoria do Vereador Fernando Soares 

de Souza  Dispõe sobre a denominação da Rua Anton Scheuermann a 

atual Estrada sem denominação, que se inicia no na Estrada Estadual 

Arão Sahm, nº 1250, bairro Belvedere até o início da duplicação da 

Rodovia Dom Pedro I. 1a discussão. (maioria simples)

Projeto de Lei 21/24, de autoria do Vereador Reinaldo dos Santos,  

Dispõe sobre a denominação de Dispõe sobre a denominação de 

vias públicas no Loteamento Residencial Jardins da Catalunha. 1a 

discussão. (maioria simples)

Projeto de Lei 29/24, de autoria do Vereador Júlio César Mendes, 

Dispõe sobre a denominação de “Rua Céu Azul” na via sem 

denominação que se inicia na Estrada Amancio Barbosa Cardoso 

e termina em propriedade particular, no Loteamento Recanto Vista 

Linda, bairro da Usina. 1a discussão. (maioria simples)

Fernando Soares de Souza

Presidente

Relatório Semanal das Atividades Legislativas 15/05/2024

Elaboração do roteiro da sessão, preparação da Ordem do Dia da 

Sessão Ordinária e Extraordinárias para a semana seguinte, atualização 

do Sistema Legislativo (documentos em papel e online) e envio para 

a Prefeitura/Imprensa Oficial dos documentos aprovados na semana.

Expediente da 14ª Sessão Ordinária de 14.05.24

Ofício 01/2024 do Presidente Fernando Soares de Souza, com 

fundamento no art. 318, XI, do Regimento Interno, justificando que 
em detrimento de razões pessoais, não poderá estar presente na 15ª 

Sessão Ordinária, 14 de Maio de 2024. A
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Ofício 03/2024 do Vereador Marcos Pinto de Oliveira, com 

fundamento no art. 318, XI, do Regimento Interno, justificando 
que por motivos pessoais, não poderá estar presente na 15ª Sessão 

Ordinária e nas Sessões Extraordinárias sucessivas, 14 de Maio de 

2024.

Projeto de Lei nº 36/24 de autoria do Vereador Júlio Cesar 

Mendes. Dispõe sobre a denominação de “Estrada Municipal Solange 

Rodrigues Spinassi” na via sem denominação que se inicia na Estrada 

Municipal dos Morangueiros, bairro da Usina, e termina na Alameda 

João de Barro, Loteamento Jardim Paraíso da Usina, bairro da Usina. 

Distribuído às Comissões de Justiça, Educação e Finanças.

Projeto de Lei nº 37/24 de autoria do Executivo. Altera a Lei nº 

4.915, de 16 de agosto de 2023, que autoriza o Poder Executivo a 

contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A, e 

dá outras providências. Distribuído ao Jurídico e às Comissões de 

Justiça, Educação, Obras e Finanças.

Leitura de Pareceres

Leitura dos pareceres em conjunto da Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação; Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Esporte, 

Lazer e Turismo e Comissão de Finanças e Orçamento do Projeto de 

Lei nº 21/24 de autoria do Vereador Reinaldo dos Santos. Dispõe 

sobre a denominação de vias públicas no Loteamento Residencial 

Jardins da Catalunha.

Leitura dos pareceres em conjunto da Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação; Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Esporte, 

Lazer e Turismo e Comissão de Finanças e Orçamento do Projeto de 

Lei nº 29/24 de autoria do Vereador Julio Cesar Mendes. Dispõe 

sobre a denominação de “Rua Céu Azul” na via sem denominação 

que se inicia na Estrada Amancio Barbosa Cardoso e termina em 

propriedade particular, no Loteamento Recanto Vista Linda, bairro da 

Usina.

Projeto aprovado na Sessão:

Projeto Lei Complementar nº 09/24, de autoria do Executivo c/ 

emenda. Regulamenta a realização de eventos, incluídas as festas 

tradicionais do Município da Estância de Atibaia, e dá outras 

providências.

Projeto de Lei nº 22/23, de autoria do Vereador Ademilson Militão. 

Dispõe sobre denominação de Centro Integrado de Educação 

Municipal CIEM III Professora Esperança Aparecida Giacomin 

Maeda.

Projeto de Lei 113/23, de autoria da Vereadora Ana Borghi. Dispõe 

sobre a denominação de Rua ALLANCARDEC CARIA, ao atual 

logradouro público sem denominação oficial, localizada no bairro 
do Rosário, neste Município da Estância de Atibaia/SP, e dá outras 

providências.

- Vereadores inscritos em Tema Livre:
Paulo Ferraz Alvim Muhlfarth

Ana Paula Borghi

- Vereadores inscritos em Explicação Pessoal:

Julio Cesar Mendes

Ademilson Donizete Militão

Sidnei Luciano Gonçalves

– Na sessão de 14 de maio de 2024, foram apresentados: 13 Indicações, 

1 Requerimento e 3 Projetos foram aprovados.

A sessão pode ser assistida na íntegra no link: https://www.youtube.

com/watch?v=m1F_Kltadlk

- Atualização do Sistema Legislativo e envio para a Prefeitura de 

indicações e requerimentos.

DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA N° 022/2024

De 15 de maio de 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE ATIBAIA, Vereador FERNANDO SOARES DE SOUZA, 

usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 

termos do Artigo 27, inciso VII, Alínea ‘’a’’, combinado com o 

artigo 32 inciso II, Alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 

Municipal, atendendo as Resoluções nºs 02/05,04/12,01/15,01/2

3,02/23,03/23,04/23 e 01/24, e tendo em vista sua aprovação no 

Concurso Publico realizado em 03 março de 2024, NOMEIA O SR. 

MARCOS FERNANDES SAFRA para ocupar o emprego efetivo de 

ANALISTA EM GESTÃO PUBLICA, com vencimentos mensais 

previstos por meio das Leis Complementares 705/2015 de 25 de 

fevereiro de 2015 e 904/2023 de 07 de julho de 2023, a partir de 16 

de maio de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 15 

dias de maio de 2024.

Publique-se

Arquive-se

Fernando Soares de Souza

Presidente

Ciente e de acordo:

Marcos Fernandes Safra

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
A

G
N

E
R

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
S

E
M

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

E
B

3-
5C

F
5-

71
39

-0
1E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
E

B
3-

5C
F

5-
71

39
-0

1E
6



Entidades da Sociedade Civil

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
47

Sábado, 18 de maio de 2024 - n.º 2673 - Ano XXVIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
A

G
N

E
R

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
S

E
M

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

E
B

3-
5C

F
5-

71
39

-0
1E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
E

B
3-

5C
F

5-
71

39
-0

1E
6



Entidades da Sociedade Civil

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
48

Sábado, 18 de maio de 2024 - n.º 2673 - Ano XXVIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
A

G
N

E
R

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
S

E
M

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

E
B

3-
5C

F
5-

71
39

-0
1E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
E

B
3-

5C
F

5-
71

39
-0

1E
6



Entidades da Sociedade Civil

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
49

Sábado, 18 de maio de 2024 - n.º 2673 - Ano XXVIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
A

G
N

E
R

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
S

E
M

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

E
B

3-
5C

F
5-

71
39

-0
1E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
E

B
3-

5C
F

5-
71

39
-0

1E
6



Entidades da Sociedade Civil

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
50

Sábado, 18 de maio de 2024 - n.º 2673 - Ano XXVIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
A

G
N

E
R

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
S

E
M

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

E
B

3-
5C

F
5-

71
39

-0
1E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
E

B
3-

5C
F

5-
71

39
-0

1E
6



Entidades da Sociedade Civil

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
51

Sábado, 18 de maio de 2024 - n.º 2673 - Ano XXVIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
A

G
N

E
R

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
S

E
M

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

E
B

3-
5C

F
5-

71
39

-0
1E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
E

B
3-

5C
F

5-
71

39
-0

1E
6



Entidades da Sociedade Civil

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
52

Sábado, 18 de maio de 2024 - n.º 2673 - Ano XXVIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
A

G
N

E
R

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
S

E
M

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

E
B

3-
5C

F
5-

71
39

-0
1E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
E

B
3-

5C
F

5-
71

39
-0

1E
6



Entidades da Sociedade Civil

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
53

Sábado, 18 de maio de 2024 - n.º 2673 - Ano XXVIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
A

G
N

E
R

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
S

E
M

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

E
B

3-
5C

F
5-

71
39

-0
1E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
E

B
3-

5C
F

5-
71

39
-0

1E
6



Entidades da Sociedade Civil

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
54

Sábado, 18 de maio de 2024 - n.º 2673 - Ano XXVIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
A

G
N

E
R

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
S

E
M

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

E
B

3-
5C

F
5-

71
39

-0
1E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
E

B
3-

5C
F

5-
71

39
-0

1E
6



Entidades da Sociedade Civil

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
55

Sábado, 18 de maio de 2024 - n.º 2673 - Ano XXVIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
A

G
N

E
R

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
S

E
M

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

E
B

3-
5C

F
5-

71
39

-0
1E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
E

B
3-

5C
F

5-
71

39
-0

1E
6



Entidades da Sociedade Civil

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
56

Sábado, 18 de maio de 2024 - n.º 2673 - Ano XXVIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
A

G
N

E
R

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
S

E
M

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

E
B

3-
5C

F
5-

71
39

-0
1E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
E

B
3-

5C
F

5-
71

39
-0

1E
6



Entidades da Sociedade Civil

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
57

Sábado, 18 de maio de 2024 - n.º 2673 - Ano XXVIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

      

Classificação Descrição da conta 2022 2023
1 ATIVO 248.223,12d 707.479,40d
1.1 ATIVO CIRCULANTE 232.601,94d 695.923,25d
1.1.1 DISPONÍVEL 195.433,29d 473.780,93d
1.1.1.01 CAIXA GERAL 377,13d 377,13d
1.1.1.01.000001 CAIXA 377,13d 377,13d
1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO - RESTRITO 45.686,41d 43.035,98d
1.1.1.02.000001 BANCO BB C/C 13984-X - SCFV IMPERIAL - TC 008/2019 0,00 476,84d
1.1.1.02.000002 BANCO BB C/C 15146-7 - SCFV CAETETUBA -TC 08/2021 0,00 15.043,61d
1.1.1.02.000005 BANCO BB C/C 15147-5 - SCFV PORTÃO - TC 009/2019 0,00 2.730,69d
1.1.1.02.000007 BANCO BB C/C 16441-0 - IDOSOS VISITA - TC 09/2021 0,00 1.490,97d
1.1.1.02.000009 BANCO BB C/C 15728-7 - DIA DO IDOSO - TC  029/2021 0,00 808,33d
1.1.1.02.000013 BANCO BB C/C 16443-7 - VIOL. CON. MULHER TC 025/2022 45.686,41d 19.522,28d
1.1.1.02.000014 BANCO BB C/C 25304-9 - CONV. TERC. IDADE - TC 28/2022 0,00 2.963,26d
1.1.1.03 BANCOS CONTA MOVIMENTO - IRRESTRITO 2.334,23d 47.470,64d
1.1.1.03.000001 BANCO DO BRASIL C/C 01586-5 - MATER DEI - MATRIZ 0,00 46.320,03d
1.1.1.03.000003 BANCO DO BRASIL C/C 21133-8 - CAFÉ DALI 1.754,04d 1.150,61d
1.1.1.03.000004 BANCO DO BRASIL C/C 22711-0 - ESPAÇO MATER 580,19d 0,00
1.1.1.04 APLICAÇÕES FINANCEIRAS - RESTRITO 49.991,60d 285.112,30d
1.1.1.04.000001 APLIC. FINANCEIRA C/C 15146-7 - SCFV CAETETUBA -TC 08/2021 20.941,95d 0,00
1.1.1.04.000016 APLIC. FINANCEIRA C/C 16443-7 - ENF. VIOL. CONTRA MULHER TC 25/2022 8.327,94d 0,00
1.1.1.04.000018 APLIC. FINANCEIRA C/C 25304-9 - CENTRO CONV. TERC. IDADE - TC 028/20 20.721,71d 0,00
1.1.1.04.000025 APLIC. FINANCEIRA C/P 26359-1 - PROJ. CUIDAR HORTAS COMUN. - TC 002/2 0,00 17.612,65d
1.1.1.04.000028 APLIC. FINANCEIRA C/P 25303-0 - COZINHA COMUNITÁRIA TC 008/2023 0,00 267.499,65d
1.1.1.05 APLICAÇÕES FINANCEIRAS - IRRESTRITO 97.043,92d 97.784,88d
1.1.1.05.000001 APLIC. FINANCEIRA C/C 01586-5 - MATER DEI - MATRIZ 1.171,38d 0,00
1.1.1.05.000005 APLIC. FINANCEIRA C/C 01586-5 - MATER DEI - MATRIZ 95.872,54d 0,00
1.1.1.05.000006 APLIC. FINANCEIRA C/P 01586-5 - MATER DEI - MATRIZ 0,00 97.784,88d
1.1.2 PROVISÕES A RECEBER 16.112,38d 83.538,79d
1.1.2.01 SUBVENÇÕES A RECEBER 0,00 32.300,00d
1.1.2.01.000019 PROJ. CUIDAR HORTAS COMUN. - TC 002/2022 0,00 32.300,00d
1.1.2.03 CLIENTES A RECEBER 16.112,38d 51.238,79d
1.1.2.03.000001 CLIENTES - CAFÉ DALI 16.112,38d 51.238,79d
1.1.3 OUTROS CRÉDITOS 21.056,27d 20.126,44d
1.1.3.06 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 10.778,70d 3.100,32d
1.1.3.06.000003 ADIANTAMENTO DE FÉRIAS 10.778,70d 3.100,32d
1.1.3.08 TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 2.001,05d 0,00
1.1.3.08.000002 ICMS A RECUPERAR 1.867,12d 0,00
1.1.3.08.000003 IRRF A COMPENSAR 133,93d 0,00
1.1.3.10 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 8.276,52d 17.026,12d
1.1.3.10.000001 BENS RECEBIDOS EM COMODATO 8.276,52d 17.026,12d
1.1.5 ESTOQUES CAFÉ DALI 0,00 118.477,09d
1.1.5.01 ESTOQUE DE MERCADORIA 0,00 118.477,09d
1.1.5.01.000003 MATÉRIA PRIMA FILIAL I 0,00 74.294,30d
1.1.5.01.000004 MERCADORIAS FILIAL I 0,00 44.182,79d
1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 15.621,18d 11.556,15d
1.2.1 IMOBILIZADO 15.621,18d 11.556,15d
1.2.1.01 IMOBILIZADO EM USO 124.205,68d 129.965,68d
1.2.1.01.000001 VEÍCULOS 45.000,00d 45.000,00d
1.2.1.01.000002 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 33.131,04d 38.891,04d
1.2.1.01.000003 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 17.748,31d 17.748,31d
1.2.1.01.000004 SEDE SOCIAL 3.272,63d 3.272,63d
1.2.1.01.000005 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 25.053,70d 25.053,70d
1.2.1.02 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 108.584,50c 118.409,53c
1.2.1.02.000001 DEPRECIAÇÃO DE VEÍCULOS 38.250,00c 45.000,00c
1.2.1.02.000002 DEPRECIAÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 30.660,30c 31.258,86c
1.2.1.02.000003 DEPRECIAÇÃO SEDE SOCIAL 3.232,04c 3.272,63c
1.2.1.02.000004 DEPRECIAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 12.438,46c 14.574,34c
1.2.1.02.000005 DEPRECIAÇÃO DE EQUIP. DE INFORMÁTICA 24.003,70c 24.303,70c
2 PASSIVO 248.223,12c 707.479,40c
2.1 PASSIVO CIRCULANTE 48.006,16c 75.197,39c
2.1.1 VALORES EXÍVEIS A CURTO PRAZO 0,00 6.638,61c
2.1.1.02 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS/PREVIDENCIÁRIAS 0,00 6.638,61c
2.1.1.02.000001 INSS A RECOLHER 0,00 5.162,67c
2.1.1.02.000003 IRRF A RECOLHER 0,00 1.475,94c
2.1.2 EMPRÉSTIMO 35.689,38c 35.689,38c
2.1.2.01 EMPRÉSTIMOS PESSOA FÍSICA 35.689,38c 35.689,38c
2.1.2.01.000001 EMPRESTIMOS TERCEIROS 35.689,38c 35.689,38c

BALANÇO PATRIMONIAL
PERÍODO 01.01.2023 - 31.12.2023

MATER DEI CAM CASA DE APOIO A MENINA - CNPJ: 03.951.901/0001-57 
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2.1.3 FORNECEDORES 2.375,71c 13.296,31c
2.1.3.01 FORNECEDORES 2.375,71c 13.296,31c
2.1.3.01.000532 ADRIANO SPREGA 15590212847 0,00 1.951,39c
2.1.3.01.000177 ALMEIDA E AVILA LTDA 0,00 1.899,82c
2.1.3.01.000080 AMBEV S.A - CDL SALTO 99,83c 0,00
2.1.3.01.000317 ANNA PAOLA DA COSTA MELFI 12043695851 0,00 10,00c
2.1.3.01.000250 COMERCIAL E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA 320,00c 0,00
2.1.3.01.000027 COMERCIAL ZARAGOZA IMP EXP LTDA 757,89c 0,00
2.1.3.01.000040 COMERCIO DE HORTI FRUTI E DISTRIBUIDORA J CARDOSO LTDA-ME 0,00 1.264,78c
2.1.3.01.000093 CROISSANT INDUSTRIA E COMERCIO DE SALGAD 813,68c 0,00
2.1.3.01.000410 DAVI EMBALAGENS LTDA 114,31c 0,00
2.1.3.01.000026 FESTINHA PRODUTOS PARA FESTAS LTDA - ME 0,00 86,83c
2.1.3.01.000029 M&E POLPAS E FRUTAS CONGELADAS LTDA 0,00 230,50c
2.1.3.01.000023 MIGUEL & TORSO COMERCIO DE TINTAS LTDA. 0,00 1.205,46c
2.1.3.01.000034 MULTI-NOX EQUIPAMENTOS P/RESTAURANTES LTDA 0,00 5.567,53c
2.1.3.01.000535 NEIDE MARCONDES APOLINARIO 0,00 405,00c
2.1.3.01.000390 NELSON APARECIDO DA SILVA 41218205687 0,00 450,00c
2.1.3.01.000402 RENATA DUARTE MARTINS 0,00 225,00c
2.1.3.01.000165 SF SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 270,00c 0,00
2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.664,55c 2.546,97c
2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 1.664,55c 2.546,97c
2.1.4.01.000002 ICMS A RECOLHER 956,74c 2.546,97c
2.1.4.01.000012 CRF A RECOLHER 27,81c 0,00
2.1.4.01.000013 ISS RETIDO A RECOLHER 680,00c 0,00
2.1.6 OUTRAS OBRIGAÇÕES 8.276,52c 17.026,12c
2.1.6.06 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 8.276,52c 17.026,12c
2.1.6.06.000001 BENS RECEBIDOS EM COMODATO A DEVOLVER 8.276,52c 17.026,12c
2.3 PATRIMÔNIO SOCIAL LÍQUIDO 200.216,96c 632.282,01c
2.3.1 PATRIMÔNIO SOCIAL LÍQUIDO 200.216,96c 632.282,01c
2.3.1.01 PATRIMÔNIO SOCIAL LÍQUIDO 200.216,96c 632.282,01c
2.3.1.01.000001 SUPERAVIT/DEFICIT ACUMULADO 197.935,70c 633.434,48c
2.3.1.01.000002 AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.281,26c 1.152,47d

Gianmarco Bisaglia

Presidente 

CPF 032.347.398-97

Antonia Rosaria dos Santos Piffer

Contadora

CRC 1SP201899/O-0
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Classificação Descrição da conta 2023
3 RECEITAS 3.852.220,95c
3.1 RECEITAS CORRENTE 3.852.220,95c
3.1.1 ENTRADAS DE SUBVENÇÕES | OUTRAS RECEITAS 3.838.285,17c
3.1.1.01 SUBVENÇÕES - RESTRITO 2.688.520,80c
3.1.1.01.000002 SUBVENÇÃO MUNICIPAL - SCFV CAETETUBA - TC 08/2021 139.230,00c
3.1.1.01.000003 SUBVENÇÃO MUNICIPAL - SCFV IMPERIAL - TC 008/2019 111.540,20c
3.1.1.01.000005 SUBVENÇÃO MUNICIPAL - SCFV PORTÃO - TC 009/2019 77.444,60c
3.1.1.01.000007 SUBVENÇÃO MUNICIPAL - CENTRO DIA DO IDOSO TC 029/2021 656.000,00c
3.1.1.01.000009 SUBVENÇÃO MUNICIPAL - IDOSOS VISITA - TC 009/2021 162.756,00c
3.1.1.01.000018 SUBVENÇÃO MUNICIPAL - ENF. VIOL. CONTRA MULHER TC 025/2022 345.000,00c
3.1.1.01.000019 SUBVENÇÃO MUNICIPAL - PROJ. CUIDAR HORTAS COMUN. - TC 002/2022 100.000,00c
3.1.1.01.000020 SUBVENÇÃO MUNICIPAL - CENTRO CONV. TERC. IDADE - TC 28/2022 143.000,00c
3.1.1.01.000021 SUBVENÇÃO MUNICIPAL - COZINHA COMUNITÁRIA TC 008/2023 804.520,00c
3.1.1.01.000022 SUBVENÇÃO ESTADUAL- SCFV CAETETUBA - TC 08/2021 25.250,00c
3.1.1.01.000023 SUBVENÇÃO ESTADUAL - SCFV IMPERIAL - TC 008/2019 25.250,00c
3.1.1.01.000024 SUBVENÇÃO ESTADUAL - SCFV PORTÃO - TC 009/2019 25.250,00c
3.1.1.01.000025 SUBVENÇÃO FEDERAL - SCFV CAETETUBA - TC 08/2021 40.000,00c
3.1.1.01.000026 SUBVENÇÃO FEDERAL - SCFV IMPERIAL - TC 008/2019 16.640,00c
3.1.1.01.000027 SUBVENÇÃO FEDERAL - SCFV PORTÃO - TC 009/2019 16.640,00c
3.1.1.02 (-) DEVOLUÇÃO SUBVENÇÃO 46.908,85d
3.1.1.02.000002 (-) DEVOLUÇÃO SUBVENÇÃO MUNICIPAL - SCFV CAETETUBA - TC 08/2021 19.022,38d
3.1.1.02.000008 (-) DEVOLUÇÃO SUBVENÇÃO MUNICIPAL - ENF. VIOL. CONTRA MULHER TC 25/2022 27.796,73d
3.1.1.02.000009 (-) DEVOLUÇÃO SUBVENÇÃO MUNICIPAL - CENTRO CONV. TERC. IDADE - TC 28/2022 89,74d
3.1.1.02.000001 (-) DEVOLUÇÃO SUBVENÇÃO MUNICIPAL - IDOSOS VISITA TC 09/2021 0,00
3.1.1.02.000003 (-) DEVOLUÇÃO SUBVENÇÃO MUNICIPAL - SCFV IMPERIAL TC 008/2019 0,00
3.1.1.02.000004 (-) DEVOLUÇÃO SUBVENÇÃO MUNICIPAL - SCFV PORTÃO - TC 0092019 0,00
3.1.1.02.000005 (-) DEVOLUÇÃO SUBVENÇÃO MUNICIPAL - IDOSOS VISITA TC 09/2021 0,00
3.1.1.02.000007 (-) DEVOLUÇÃO SUBVENÇÃO MUNICIPAL - CENTRO DIA DO IDOSO - TC 029/2021 0,00
3.1.1.03 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00
3.1.1.03.000001 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00
3.1.1.04 OUTRAS RECEITAS - IRRESTRITO 1.195.311,22c
3.1.1.04.000004 CRÉDITOS NOTA FISCAL PAULISTA 523.751,60c
3.1.1.04.000006 BONIFICAÇÕES 1.167,21c
3.1.1.04.000007 FÓRUM 34.770,78c
3.1.1.04.000008 VENDA CAFETERIA FILIAL I 509.633,67c
3.1.1.04.000009 DOAÇÕES 3.387,96c
3.1.1.04.000010 INSTITUTO ELOS 22.600,00c
3.1.1.04.000011 BASF S.A. 100.000,00c
3.1.1.05 OUTRAS RECEITAS - RESTRITO 1.362,00c
3.1.1.05.000001 VENDAS COZINHA COMUNITÁRIA 1.362,00c
3.1.2 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 19.596,08d
3.1.2.02 (-) DESCONTOS INCONDICIONAIS 0,00
3.1.2.02.000001 DESCONTO MATER 0,00
3.1.2.03 (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 19.596,08d
3.1.2.03.000002 (-) ICMS 19.596,08d
3.1.3 RECEITAS FINANCEIRAS 33.531,86c
3.1.3.01 JUROS E DESCONTOS 2.538,31c
3.1.3.01.000003 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 2.538,31c
3.1.3.02 RENDIMENTOS FINANCEIROS - RESTRITO 22.554,16c
3.1.3.02.000002 RENDIMENTO APLIC. - SCFV IMPERIAL - TC 008/2019 753,23c
3.1.3.02.000003 RENDIMENTO APLIC. - SCFV CAETETUBA TC 08/2021 2.098,31c
3.1.3.02.000004 RENDIMENTO APLIC. - SCFV PORTÃO - TC 09/2019 935,30c
3.1.3.02.000005 RENDIMENTO APLIC. - CENTRO DIA DO IDOSO TC 029/2021 2.330,30c
3.1.3.02.000007 RENDIMENTO APLIC. - IDOSOS VISITA TC 09/2021 987,34c
3.1.3.02.000011 RENDIMENTO APLIC. - BELVEDERE - C. ADM 072/2017 0,00
3.1.3.02.000012 RENDIMENTO APLIC. - ENFRENT. VIOLÊNCIA CONTRA MULHER 025/2022 3.473,61c
3.1.3.02.000013 RENDIMENTO APLIC. - CENTRO CONV. TERC. IDADE - TC 028/2022 780,76c
3.1.3.02.000014 RENDIMENTO APLIC. - COZINHA COMUNITÁRIA TC 008/2023 10.575,24c
3.1.3.02.000015 RENDIMENTO APLIC. - PROJ. CUIDAR HORTAS COMUN. - TC 002/2022 620,07c
3.1.3.03 RENDIMENTOS FINANCEIROS - IRRESTRITO 8.439,39c
3.1.3.03.000011 RENDIMENTO APLIC. - MATER DEI - MATRIZ 8.439,39c
4 CUSTOS CAFÉ DALI 56.485,59d
4.1 CUSTOS CAFÉ DALI 56.485,59d
4.1.1 CUSTOS DE COMPRAS 56.485,59d
4.1.1.01 CUSTO DE MERCADORIAS 56.485,59d
4.1.1.01.000001 COMPRAS DE MERCADORIA CAFETERIA 56.485,59d
4.1.1.01.000001 DIFAL 0,00
4.1.1.01.000003 ESTOQUE INICIAL 0,00

MATER DEI CAM CASA DE APOIO A MENINA - CNPJ: 03.951.901/0001-57 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

PERÍODO 01.01.2023 - 31.12.2023
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5 SAÍDAS DE SERVIÇOS SOCIAIS - RESTRITO 2.451.375,39d
5.1 DESPESAS ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.451.375,39d
5.1.2 DESPESAS PROJ. SCFV CAETETUBA - TC 08/2021 192.174,43d
5.1.2.01 DESPESAS GERAIS 158.009,11d
5.1.2.01.000001 DESPESAS DE USO E CONSUMO 2.376,84d
5.1.2.01.000002 ALIMENTAÇÃO 15.516,99d
5.1.2.01.000003 TELEFONE | INTERNET 700,00d
5.1.2.01.000005 SERVIÇOS CONTÁBEIS 9.600,00d
5.1.2.01.000006 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 4.800,00d
5.1.2.01.000008 TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 4.005,00d
5.1.2.01.000009 INSUMOS PARA OFICINAS 7.510,35d
5.1.2.01.000010 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 3.246,93d
5.1.2.01.000011 AGUÁ E ESGOTO 140,00d
5.1.2.01.000012 ENERGIA ELÉTRICA 880,00d
5.1.2.01.000013 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PJ 109.233,00d
5.1.2.02 DESPESAS DE PESSOAL 34.165,32d
5.1.2.02.000001 SALÁRIOS 29.268,48d
5.1.2.02.000002 FGTS 2.422,05d
5.1.2.02.000004 FÉRIAS 0,00
5.1.2.02.000005 13º SALARIO 2.474,79d
5.1.3 DESPESAS PROJ. SCFV IMPERIAL - TC 008/2019 153.916,16d
5.1.3.01 DESPESAS GERAIS 122.044,98d
5.1.3.01.000001 DESPESAS DE USO E CONSUMO 873,76d
5.1.3.01.000002 ALIMENTAÇÃO 13.840,89d
5.1.3.01.000005 SERVIÇOS CONTÁBEIS 5.900,00d
5.1.3.01.000006 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 3.200,00d
5.1.3.01.000007 TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 1.645,00d
5.1.3.01.000008 INSUMOS PARA OFICINAS 3.458,84d
5.1.3.01.000009 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 2.017,44d
5.1.3.01.000010 ENERGIA ELÉTRICA 650,00d
5.1.3.01.000011 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PJ 90.459,05d
5.1.3.02 DESPESA COM PESSOAL 31.871,18d
5.1.3.02.000001 SALÁRIOS 22.304,27d
5.1.3.02.000002 FGTS 2.370,35d
5.1.3.02.000003 13º SALÁRIO 3.214,83d
5.1.3.02.000004 FÉRIAS 2.391,33d
5.1.3.02.000005 VALE TRANSPORTE 1.490,40d
5.1.3.02.000007 EXAMES ADMISSIONAIS / DEMISSIONAIS 100,00d
5.1.4 DESPESAS PROJ. ENF. VIOL. CONTRA MULHER TC 025/2022 332.338,26d
5.1.4.01 DESPESAS GERAIS 232.089,82d
5.1.4.01.000001 DESPESAS DE USO E CONSUMO 4.638,56d
5.1.4.01.000002 ALIMENTAÇÃO 4.891,29d
5.1.4.01.000003 SERVIÇOS CONTÁBEIS 5.030,00d
5.1.4.01.000004 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 15.150,00d
5.1.4.01.000005 TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 13.423,96d
5.1.4.01.000006 INSUMOS PARA OFICINAS 8.213,37d
5.1.4.01.000007 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 327,69d
5.1.4.01.000008 HOSPEDAGENS EM VIAGENS 2.697,00d
5.1.4.01.000009 MANUTENÇÃO | CONSERVAÇÃO 549,00d
5.1.4.01.000010 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 19.425,00d
5.1.4.01.000011 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PJ 157.743,95d
5.1.4.02 DESPESA COM PESSOAL 100.248,44d
5.1.4.02.000001 SALÁRIOS 32.305,41d
5.1.4.02.000002 FGTS 5.597,23d
5.1.4.02.000003 FÉRIAS 6.583,20d
5.1.4.02.000004 13º SALÁRIO 6.137,40d
5.1.4.02.000005 VALE TRANSPORTE 2.125,20d
5.1.4.02.000006 SERVIÇOS AUTÔNOMO 47.500,00d
5.1.5 DESPESAS PROJ. SCFV PORTÃO - TC 009/2019 117.831,39d
5.1.5.01 DESPESAS GERAIS 110.165,22d
5.1.5.01.000001 DESPESAS DE USO E CONSUMO 708,65d
5.1.5.01.000002 ALIMENTAÇÃO 10.942,47d
5.1.5.01.000003 ENERGIA ELÉTRICA 330,00d
5.1.5.01.000004 ÁGUA E ESGOTO 70,00d
5.1.5.01.000007 SEGUROS DIVERSOS 71,48d
5.1.5.01.000011 SERVIÇOS CONTÁBEIS 3.700,00d
5.1.5.01.000012 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 3.050,00d
5.1.5.01.000013 TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 2.550,00d
5.1.5.01.000014 INSUMOS PARA OFICINAS 3.087,79d
5.1.5.01.000015 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 2.374,83d
5.1.5.01.000016 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PJ 83.280,00d
5.1.5.02 DESPESA COM PESSOAL 7.666,17d
5.1.5.02.000001 SALÁRIOS 0,00
5.1.5.02.000006 ESTAGIÁRIOS 7.666,17d
5.1.9 DESPESAS PROJ. CENTRO CONV. TERC. IDADE - TC 028/2022 143.455,44d
5.1.9.01 DESPESAS GERAIS 113.879,34d
5.1.9.01.000001 DESPESAS DE USO E CONSUMO 712,50d
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5.1.9.01.000002 ALIMENTAÇÃO 7.046,87d
5.1.9.01.000003 SERVIÇOS CONTÁBEIS 1.650,00d
5.1.9.01.000004 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 12.331,61d
5.1.9.01.000005 MANUTENÇÃO | CONSERVAÇÃO 1.008,60d
5.1.9.01.000007 INSUMOS PARA OFICINAS 7.693,40d
5.1.9.01.000009 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 7.089,79d
5.1.9.01.000010 SERVIÇOS PRESTADOS PJ 76.346,57d
5.1.9.02 DESPESAS COM PESSOAL 29.576,10d
5.1.9.02.000001 SALÁRIOS 14.196,13d
5.1.9.02.000002 FGTS 1.324,56d
5.1.9.02.000003 13º SALÁRIO 1.893,01d
5.1.9.02.000004 FÉRIAS 1.009,60d
5.1.9.02.000005 VALE TRANSPORTE 404,80d
5.1.9.02.000006 SERVIÇOS AUTÔNOMO 10.698,00d
5.1.9.02.000011 EXAMES ADMISSIONAIS / DEMISSIONAIS 50,00d
5.2.0 DESPESAS PROJ. CENTRO DIA DO IDOSO - TC 029/2021 657.368,97d
5.2.0.01 DESPESAS GERAIS 381.172,32d
5.2.0.01.000001 DESPESAS DE USO E CONSUMO 6.878,03d
5.2.0.01.000002 ALIMENTAÇÃO 78.307,80d
5.2.0.01.000003 SEGUROS DIVERSOS 1.072,44d
5.2.0.01.000007 SERVIÇOS CONTÁBEIS 9.000,00d
5.2.0.01.000008 MANUTENÇÃO | CONSERVAÇÃO 10.866,50d
5.2.0.01.000009 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 6.408,39d
5.2.0.01.000011 TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 199.556,00d
5.2.0.01.000012 INSUMOS PARA OFICINAS 4.199,76d
5.2.0.01.000013 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 13.772,00d
5.2.0.01.000014 GÁS (GLP) 3.280,00d
5.2.0.01.000015 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PJ 47.831,40d
5.2.0.02 DESPESAS DE PESSOAL 276.196,65d
5.2.0.02.000001 SALÁRIOS 191.450,71d
5.2.0.02.000002 FGTS 25.227,93d
5.2.0.02.000003 VALE TRANSPORTE 4.424,27d
5.2.0.02.000004 SERVIÇOS AUTÔNOMO 2.160,00d
5.2.0.02.000005 13º SALÁRIO 11.123,18d
5.2.0.02.000006 FÉRIAS 5.403,08d
5.2.0.02.000007 ESTAGIÁRIOS 2.505,42d
5.2.0.02.000008 RESCISÃO 33.302,06d
5.2.0.02.000010 EXAMES ADMISSIONAIS / DEMISSIONAIS 600,00d
5.2.1 DESPESAS PROJ. IDOSOS VISITA - TC 09/2021 163.386,63d
5.2.1.01 DESPESAS GERAIS 119.826,39d
5.2.1.01.000001 DESPESAS DE USO E CONSUMO 843,32d
5.2.1.01.000005 SERVIÇOS CONTÁBEIS 7.150,00d
5.2.1.01.000007 TELEFONE | INTERNET 850,00d
5.2.1.01.000008 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 14.145,00d
5.2.1.01.000010 INSUMOS PARA OFICINAS 1.485,77d
5.2.1.01.000011 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 1.650,30d
5.2.1.01.000013 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PJ 93.702,00d
5.2.1.02 DESPESAS COM PESSOAL 43.560,24d
5.2.1.02.000001 SALÁRIOS 4.801,05d
5.2.1.02.000003 FGTS 361,02d
5.2.1.02.000004 SERVIÇOS AUTÔNOMO 36.920,00d
5.2.1.02.000005 FÉRIAS 895,11d
5.2.1.02.000006 13º SALÁRIO 583,06d
5.2.7 DESPESAS PROJ. COZINHA COMUNITÁRIA - TC 008/2023 547.414,21d
5.2.7.01 DESPESAS GERAIS 468.004,84d
5.2.7.01.000001 DESPESAS DE USO E CONSUMO 3.700,20d
5.2.7.01.000002 ALIMENTAÇÃO 24.338,72d
5.2.7.01.000003 TELEFONE | INTERNET 574,90d
5.2.7.01.000004 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 7.964,99d
5.2.7.01.000005 SERVIÇOS CONTÁBEIS 3.870,00d
5.2.7.01.000006 MANUTENÇÃO | CONSERVAÇÃO 274.048,79d
5.2.7.01.000007 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 11.799,09d
5.2.7.01.000008 UTENSÍLIOS | EQUIPAMENTOS DE COZINHA 57.930,42d
5.2.7.01.000009 GÁS (GLP) 5.760,00d
5.2.7.01.000010 SEGURANÇA PATRIMONIAL 19.208,07d
5.2.7.01.000011 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PJ 58.809,66d
5.2.7.02 DESPESAS COM PESSOAL 79.409,37d
5.2.7.02.000001 SALÁRIOS 53.774,14d
5.2.7.02.000002 FGTS 5.977,55d
5.2.7.02.000003 13º SALÁRIO 7.429,13d
5.2.7.02.000004 FÉRIAS 3.305,36d
5.2.7.02.000005 VALE TRANSPORTE 2.838,20d
5.2.7.02.000007 RESCISÃO 5.499,99d
5.2.7.02.000008 EXAMES ADMISSIONAIS / DEMISSIONAIS 585,00d
5.2.8 DESPESAS PROJ. INSTITUTO ELOS 22.600,00d
5.2.8.01 DESPESAS GERAIS 22.600,00d
5.2.8.01.000002 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 1.200,00d

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
A

G
N

E
R

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
S

E
M

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

E
B

3-
5C

F
5-

71
39

-0
1E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
E

B
3-

5C
F

5-
71

39
-0

1E
6



Entidades da Sociedade Civil

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
62

Sábado, 18 de maio de 2024 - n.º 2673 - Ano XXVIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

5.2.8.01.000003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PJ 21.400,00d
5.2.9 DESPESAS PROJ. CUIDAR HORTAS COMUN. - TC 002/2022 62.380,87d
5.2.9.01 DESPESAS GERAIS 59.954,87d
5.2.9.01.000001 DESPESAS DE USO E CONSUMO 6.074,00d
5.2.9.01.000002 MANUTENÇÃO | CONSERVAÇÃO 3.288,67d
5.2.9.01.000003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PJ 50.592,20d
5.2.9.02 DESPESAS COM PESSOAL 2.426,00d
5.2.9.02.000001 SALÁRIOS 2.217,98d
5.2.9.02.000002 FGTS 208,02d
5.3.2 DESPESAS PROJ. HORTAS COMUNITÁRIAS - BASF 58.509,03d
5.3.2.01 DESPESAS GERAIS 58.509,03d
5.3.2.01.000001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PJ 51.738,58d
5.3.2.01.000002 DESPESAS DE USO E CONSUMO 6.770,45d
6 DESPESAS OPERACIONAIS - IRRESTRITO 911.142,45d
6.1 DESPESAS OPERACIONAIS 911.142,45d
6.1.1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS MATER DEI 686.626,33d
6.1.1.01 DESPESAS GERAIS 623.833,77d
5.2.4.01.000017 MOVEIS E UTENSILOS 0,00
6.1.1.01.000001 DESPESAS DE USO E CONSUMO 60.614,06d
6.1.1.01.000002 ALIMENTAÇÃO 3.287,87d
6.1.1.01.000003 ENERGIA ELÉTRICA 1.162,34d
6.1.1.01.000004 AGUA E ESGOTO 2.024,15d
6.1.1.01.000005 MULTA DE TRÂNSITO 104,13d
6.1.1.01.000006 TELEFONE | INTERNET 4.240,88d
6.1.1.01.000007 SEGUROS DIVERSOS 2.107,96d
6.1.1.01.000008 MANUTENÇÃO | CONSERVAÇÃO 7.199,00d
6.1.1.01.000009 PARCELAMENTO PREFEITURA 3.610,84d
6.1.1.01.000011 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PJ 492.471,94d
6.1.1.01.000012 REEMBOLSO DE DESPESAS 410,22d
6.1.1.01.000013 DEPRECIAÇÃO 9.825,03d
6.1.1.01.000014 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 2.200,00d
6.1.1.01.000015 VEÍCULOS 459,00d
6.1.1.01.000018 DESPESAS COM CARTÓRIO 727,35d
6.1.1.01.000021 DESPESAS COM CONSULTORIA 61,90d
6.1.1.01.000022 CERTIFICADO DIGITAL 199,75d
6.1.1.01.000023 SOFTWARE 129,00d
6.1.1.01.000024 ESTACIONAMENTO 680,00d
6.1.1.01.000025 DESPESA COM ASSOCIAÇÕES 7.410,00d
6.1.1.01.000026 CONVÊNIO MÉDICO 24.908,35d
6.1.1.02 DESPESAS COM PESSOAL 62.792,56d
6.1.1.02.000001 SALÁRIOS 22.974,85d
6.1.1.02.000002 FGTS 603,10d
6.1.1.02.000004 13º SALÁRIO 4.742,20d
6.1.1.02.000005 FÉRIAS 29.350,66d
6.1.1.02.000006 VALE TRANSPORTE 817,75d
6.1.1.02.000008 SERVIÇOS AUTÔNOMO 4.304,00d
6.1.2 DESPESAS CAFÉ DALI (FILIAL I) 185.800,11d
6.1.2.01 DESPESAS GERAIS 80.037,43d
6.1.2.01.000001 DESPESAS DE USO E CONSUMO 3.091,19d
6.1.2.01.000003 REEMBOLSO DE DESPESAS 19.895,13d
6.1.2.01.000004 SEGURANÇA PATRIMONIAL 462,16d
6.1.2.01.000005 ASSOCIAÇÕES DE CLASSE 1.476,00d
6.1.2.01.000006 TELEFONE | INTERNET 1.072,85d
6.1.2.01.000007 SOFTWARE 1.865,00d
6.1.2.01.000008 MANUTENÇÃO | CONSERVAÇÃO 2.430,00d
6.1.2.01.000009 DESPESAS COM LOCAÇÃO 3.700,00d
6.1.2.01.000010 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PJ 21.618,62d
6.1.2.01.000014 PARCELAMENTO PREFEITURA 24.426,48d
6.1.2.02 DESPESAS COM PESSOAL 105.762,68d
6.1.2.02.000001 SALÁRIOS 69.164,68d
6.1.2.02.000002 FGTS 7.642,18d
6.1.2.02.000003 13º SALÁRIO 4.605,15d
6.1.2.02.000004 FÉRIAS 4.856,76d
6.1.2.02.000005 VALE TRANSPORTE 1.398,58d
6.1.2.02.000006 SERVIÇOS AUTÔNOMO 18.008,33d
6.1.2.02.000008 EXAMES ADMISSIONAIS / DEMISSIONAIS 87,00d
6.1.3 DESPESAS ESPAÇO MATER (FILIAL II) 38.716,01d
6.1.3.01 DESPESAS GERAIS 25.679,44d
6.1.3.01.000002 ALUGUEL 21.800,39d
6.1.3.01.000003 ENERGIA ELÉTRICA 741,11d
6.1.3.01.000005 TELEFONE | INTERNET 2.357,10d
6.1.3.01.000006 SOFTWARE 475,00d
6.1.3.01.000008 REEMBOLSO DE DESPESAS 290,30d
6.1.3.01.000009 INSUMOS PARA OFICINAS 15,54d
6.3.1.01 DESPESAS FINANCEIRAS 13.036,57d
6.3.1.01.000001 MULTAS | JUROS DE MORA 597,07d
6.3.1.01.000002 TARIFAS BANCÁRIAS - MATER MATRIZ 2.146,73d
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6.3.1.01.000003 TARIFAS BANCÁRIAS - CAFÉ DALI 1.995,04d
6.3.1.01.000004 TARIFAS BANCÁRIAS - ESPACO MATER (FILIAL II) 748,47d
6.3.1.01.000007 TARIFAS BANCÁRIAS - ENF. VIOL. CONTRA MULHER TC 025/2022 25,00d
6.3.1.01.000011 TARIFAS BANCÁRIAS - IDOSOS VISITA - TC 09/2021 88,60d
6.3.1.01.000013 TARIFAS BANCÁRIAS - PROJ. CUIDAR HORTAS COMUN. - TC 002/2022 85,50d
6.3.1.01.000020 IRRF | IOF - MATER MATRIZ 1.627,75d
6.3.1.01.000023 IRRF | IOF - SCFV CAETETUBA -TC 08/2021 537,33d
6.3.1.01.000024 IRRF | IOF - SCFV IMPERIAL - TC 008/2019 267,27d
6.3.1.01.000025 IRRF | IOF -  ENF. VIOL. CONTRA MULHER TC 025/2022 899,04d
6.3.1.01.000026 IRRF | IOF - SCFV PORTÃO - TC 009/2019 251,60d
6.3.1.01.000027 IRRF | IOF - CENTRO CONV. TERC. IDADE - TC 28/2022 337,92d
6.3.1.01.000028 IRRF | IOF - CENTRO DIA DO IDOSO - TC 029/2021 971,33d
6.3.1.01.000029 IRRF | IOF - IDOSOS VISITA - TC 09/2021 268,11d
6.3.1.01.000030 IRRF | IOF - COZINHA COMUNITÁRIA 2.043,38d
6.3.1.01.000031 IRRF | IOF - PROJ. CUIDAR HORTAS COMUN. - TC 002/2022 146,43d

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO 433.217,52c

Gianmarco Bisaglia

Presidente 

CPF 032.347.398-97 CRC 1SP201899/O-0

Contadora

Antonia Rosaria dos Santos Piffer
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NOTA — 01 CONTEXTO OPERACIONAL: 

A Mater Dei é uma Organização Não Governamental com sede em Atibaia (SP) que trabalha desde 

2000 em prol da transformação da sociedade. 

Atuamos principalmente no atendimento de mulheres e jovens, na garantia de direitos e inserção 

social e profissional, trabalhando para a formação de pessoas mais conscientes da sua trajetória 

pessoal e comunitária. 

Como organização atuante no Terceiro Setor, entendemos a importância de nosso papel na construção 

e implantação de políticas públicas de inclusão e desenvolvimento social, sempre em cooperação 

saudável com organismos públicos e com o setor produtivo. 

Nossos programas e projetos são financiados através de recursos públicos e privados advindos de 

editais, doações, programas de renúncia fiscal e comercialização de produtos e serviços. 

•        Missão 

Atuar como agente de transformação social, envolvendo e orientando pessoas e comunidades para a 

garantia de seus direitos e conquista de sua autonomia. 

• Posicionamento 

Procurar oferecer em todos os nossos programas e projetos, soluções que gerem impacto e 

transformação social, atuando de forma transparente e efetiva. 

• Visão 

Nossa Organização deseja ser reconhecida pela excelência de trabalho, modelo de gestão, formato de 

captação de recursos e papel estratégico diferenciado no cenário do Terceiro Setor. 

• Projetos 

Atuamos no campo da assistência social com programas de convivência e fortalecimento de vínculos, 

empoderamento feminino e combate a violência de gênero, saúde na adolescência, orientação de 

gestantes e neomaters, qualificação profissional nas áreas de cultura, beleza, economia criativa, 

empreendedorismo e gestão, inserção social na terceira idade, desenvolvimento comunitário, e 

assessoria/fomento ao terceiro setor. 

Em atendimento ao objetivo social acima descrito, a entidade Mater Dei Cam Casa de Apoio à Menina 

promove 10 (dez) termos de colaboração com seus respectivos aditivos com a Prefeitura da Estância 

de Atibaia, 1 termo de fomento com a Prefeitura de Bragança Paulista e 01 (um) patrocínio. 

 

PROJETO SCFV IMPERIAL – Termo de Colaboração 008/2019 - 4º aditivo – Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos; adolescentes de 15 a 17 

anos; jovens e adultos entre 18 e 59 anos e idosos acima de 60 anos, para ser executado na região do 

CRAS do Bairro Jardim Imperial. Início: 01/01/2023 - término: 31/12/2023 - Valor recebido: R$ 

153.430,20. 

PROJETO SCFV PORTÃO – Termo de Colaboração 009/2019 – 4º Aditivo – Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos; adolescentes de 15 a 17 
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anos; jovens e adultos entre 18 e 59 anos e idosos acima de 60 anos, para ser executado na região do 

CRAS do Bairro do Portão. Início: 01/01/2023 - término: 31/12/2023 - Valor recebido: R$ 119.334,60. 

PROJETO ATENDIMENTO DE PESSOAS IDOSAS NO DOMICÍLIO (IDOSOS VISITA) – Termo de 

Colaboração 009/2021 2º aditivo – Atendimento de pessoas idosas no domicílio por um período de 12 

meses. Início: 01/01/2023 - término: 31/12/2023 Valor recebido: R$ 162.756,00. 

PROJETO SCFV CAETETUBA – Termo de Colaboração 008/2021 2º aditivo – Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos no território do CRAS Caetetuba - Aditivo início: 12/01/2023 - término: 

31/12/2023 - Valor recebido: R$ 204.480,00. 

CENTRO DIA DO IDOSO – Termo de colaboração 029/2021 2º aditivo - Execução do Centro Dia do 

Idoso, para atendimento destinado a proporcionar acolhimento, proteção e convivência aos idosos 

semidependentes, cujas famílias não tenham condições socioeconômicas de prover estes cuidados 

durante todo o dia ou parte dele e que requeiram o auxílio de pessoas para a realização das atividades 

da vida diária diurna, tais como: alimentação, mobilidade, higiene em consonância com a Tipificação 

Nacional de Serviços socioassistenciais. Início 01/01/2023 a 31/12/2023. Valor total R$ 656.000,00. 

ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER – Termo de colaboração 025/2022 – 1º aditivo 

Complementação das ofertas de ações para prevenção e enfrentamento da violência contra a mulher 

no município de Atibaia. Início 19/01/2023 a 18/05/2023. Valor total R$ 120.000,00.  

ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER – Termo de colaboração 025/2022 – 2º aditivo 

Complementação das ofertas de ações para prevenção e enfrentamento da violência contra a mulher 

no município de Atibaia. Início 19/05/2023 a 18/09/2023. Valor total R$ 120.000,00. 

ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER – Termo de colaboração 025/2022 – 3º aditivo 

- Complementação das ofertas de ações para prevenção e enfrentamento da violência contra a mulher 

no município de Atibaia. Início 19/09/2023 a 31/12/2023. Valor total R$ 105.000,00. 

CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE - Termo de colaboração 028/2022 1º aditivo – 

Execução de atividades culturais, esportivas e de lazer para a população idosa do município de Atibaia. 

Início 01/02/2023 a 31/05/2023. Valor total R$ 52.000,00. 

CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE - Termo de colaboração 028/2022 2º aditivo – 

Execução de atividades culturais, esportivas e de lazer para a população idosa do município de Atibaia. 

Início 01/06/2023 a 30/09/2023. Valor total R$ 52.000,00. 

CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE - Termo de colaboração 028/2022 3º aditivo – 

Execução de atividades culturais, esportivas e de lazer para a população idosa do município de Atibaia. 

Início 01/10/2023 a 31/12/2023. Valor total R$ 39.000,00. 

COZINHA COMUNITÁRIA - Termo de colaboração 008/2023 - Implantação e Execução da Cozinha 

Comunitária. Início 02/02/2023 a 22/03/2024. Valor total R$ 889.000,00 (R$ 804.520,00 termo de 

colaboração com a Prefeitura da Estância de Atibaia e R$ 84.480,00 Contrapartida da instituição. 

PROJETO CUIDAR – HORTAS COMUNITÁRIAS AGROECOLÓGICAS - Termo de fomento 002/2022 - 

Desenvolvimento de projetos que versem sobre a promoção e reparação de bens e direitos 

relacionados ao meio ambiente, nos limites estabelecidos nos eixos temáticos e respectivas linhas 

temáticas para a consecução de finalidade de interesse público. Início 27/12/2022 a 26/12/2023. Valor 

total R$ 100.000,00. Aditivo até 30/06/2024. 
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PROJETO HORTAS URBANAS AGROECOLÓGICAS – Patrocínio - Projeto que pretende transformar uma 

área em desuso em uma horta ecológica no município de Guaratinguetá. Serão oferecidas oficinas e 

capacitações sobre agroecologia, compostagem e restauração e manejo do solo às crianças e jovens 

atendidos por instituições locais. Início 27/01/2023 a 26/01/2024. Valor total R$ 100.000,00. 

 

NOTA — 02 DA APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS. 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 

Brasil, tomando por base a interpretação técnica geral para entidades sem fins de lucros — ITG 2002, 

aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade através da resolução CFC Nº 1409/12 de 21 de 

setembro de 2012. As demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2023 estão 

sendo apresentadas para fins comparativos. 

 

NOTA — 03 DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS. 

A Entidade adota o princípio da competência para registro dos fatos contábeis, bem como para 

elaboração das demonstrações contábeis, combinado ainda com as seguintes práticas: 

a) Apresentação das Contas — Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis em prazo inferior ao 

término do exercício seguinte estão classificados como circulantes. 

b) Apuração dos Resultados — As doações, receitas e despesas foram contabilizadas 

separadamente, de acordo com a sua natureza e assim apresentados na Demonstração do 

Superávit/Déficit do Exercício. 

c) Critérios de avaliação dos ativos e passivos: 

1. Ativos financeiros — Os principais ativos financeiros (restritos e irrestritos) reconhecidos pela 

Entidade são: caixa e equivalentes de caixa, representados pelas contas caixa, bancos e aplicações 

financeiras de liquidez imediata. Composto como segue: 

 

2. Passivos financeiros — Os principais passivos financeiros reconhecidos pela Entidade são: 

contas a pagar a fornecedores, obrigações trabalhistas, empréstimos e financiamentos. 

3. Ativo não circulante — Realizável a longo prazo — A Entidade não registrou fatos contábeis de 

ativo realizáveis à longo prazo. 

4. Ativo não circulante — Imobilizado e Intangível:  

Intangível — A Associação não registrou fatos contábeis de ativo intangível. 

Imobilizado — A entidade possui como ativo imobilizado a propriedade do prédio sede da associação; 

um veículo van registrado em nome da associação, utensílios de cozinha e aparelhos, ventilação e 

computadores. As contas de ativo imobilizado estão registradas ao custo de aquisição. 
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5. Passivo Circulante — Apresentadas ao valor de custo ou de realização, incluindo os 

rendimentos e as variações monetárias auferidas. 

6. Provisões - As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco 

envolvido, por isso é reconhecida em função de um evento passado, uma obrigação legal ou 

construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, no qual um recurso econômico seja exigido 

para liquidar a obrigação. 

7. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), Imposto de Renda Pessoa Jurídica 

(IRPJ) - Por ser uma entidade sem fins lucrativos, a Mater Dei Cam Casa de Apoio à Menina está imune 

do pagamento de Imposto de renda, conforme estabelece o art. 150, VI, b, da Constituição Federal, 

fazendo reconhecimento para cada tributo, a despesa e o passivo tributário como se devido fossem, 

bem como a baixa por exigibilidade suspensa objeto do benefício da imunidade e isenção. 

8. Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS) - Em atendimento a legislação vigente para as Entidades Sem Fins 

Lucrativos que tenham empregados, no objetivo que tange como uma associação filantrópica, a 

entidade encontra-se imune à contribuição do PIS sobre folha de pagamento. Em relação ao 

Recolhimento do PIS e COFINS sobre a receita a Mater Dei Cam Casa de Apoio à Menina está isenta 

conforme art. 9 e 47 da Instrução Normativa 247/2002, Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto 

de 2001 e art. 15 $1º da lei 9.532 de 10 de dezembro de 1997, fazendo reconhecimento para cada 

tributo, a despesa e o passivo tributário como se devido fossem, bem como a baixa por exigibilidade 

suspensa objeto do benefício da imunidade e isenção. 

 

NOTA — 05 DA ORIGEM E NATUREZA DAS PRINCIPAIS DOAÇÕES 

As principais doações foram voluntárias, oriundas de terceiros de natureza patrimonial e financeira 

para custeio de suas atividades. Outras receitas também são abrangidas através de termos de 

colaboração e contrato administrativo com a prefeitura da estância de Atibaia. 

Receitas Financeiras - As receitas financeiras abrangem os juros sobre aplicações e variações no valor 

justo de ativos financeiros mensurados pelo valor justo. 

 

NOTA — 06 PATRIMÔNIO SOCIAL 

As mutações ocorridas no Patrimônio Social estão representadas pela destinação do superávit do 

exercício anterior e por lançamentos de transferências entre contas, tomando como base a Resolução 

do CFC nº 1.179/09 que aprova a NBC TG 23 — Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 

Retificação de Erro. 
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NOTA - 07 DA ORIGEM E NATUREZA DAS DESPESAS 

As despesas da Mater Dei Cam Casa De Apoio à Menina são oriundas dos custos diretos com atividade 

fim da organização, pois contemplam as despesas operacionais da entidade como responsável pelas 

atividades voltadas a promover os trabalhos sociais voltadas para os beneficiários conforme descrito 

no item 01. 

 

NOTA — 08 FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS  

As operações a receber e a pagar das atividades operacionais, foi utilizado o método indireto, segundo 

o qual o resultado foi ajustado pelos efeitos das transações que envolvem caixa, diferimentos ou 

outros ajustes por competência sobre recebimentos ou pagamentos operacionais passados ou futuros, 

e itens de receita ou despesa associados com fluxos de caixa das atividades de investimento ou de 

financiamento. 

 

NOTA — 09 DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO 

Foi efetuada a seguinte reclassificação com à finalidade de adequação às práticas contábeis adotadas 

no Brasil e tomando como base a Resolução CFC 1138/08 que aprova O CPC 09 — Demonstração do 

Valor Adicionado: 

O valor demonstrado em 2023 como Doações Recebidas passa a ser demostrado como Receitas 

Operacionais. 

 

NOTA – 10 CRITÉRIO DE RATEIO  

A elaboração de um sistema de custo é desafiante pela diversidade de informações que se fazem 

necessárias, além da visão sistêmica da entidade como ponto de partida. Os rateios de despesas são 

efetuados de acordo com o projeto, onde cada projeto tem uma estrutura prévia informada no 

chamamento. As despesas de folha de pagamento (administrativo), são rateadas de acordo com a 

dedicação do funcionário para cada projeto, e as despesas gerais como telefone, e seguro são rateadas 

pela utilização do serviço e número de funcionários (respectivamente). 

 

NOTA 11 – ORIGEM DAS RECEITAS 

As receitas são oriundas de repasses dos governos municipal, estadual e federal por meio de termos 

de colaboração firmados, como segue: 
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MATER DEI CAM CASA DE APOIO A MENINA - CNPJ: 03.951.901/0001-57 

 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

 

 

 

NOTA – 12 SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO  

A instituição possui disponibilidades, receitas provenientes deste exercício, cujo a execução das 

despesas dar-se-á no exercício seguinte. 

 

Atibaia, 31 dezembro de 2023 

 

  

___________________________                                                               ___________________________   

Gianmarco Bisaglia                                                      Antonia Rosaria dos Santos Piffer 

Presidente                                                        Contadora  

CPF 032.347.398-97                                                  CRC 1SP201899/O-0 
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